
PODER LEGISLATIVO 
l!MI! Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LIOTAÇÃO Nº 0?/2021 

"1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA ÁS COMISSÕES DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAÕ FINAL, DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA, DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
BAHIA. 

,. ~' 

~ Em Conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

CERTIDÃO 

Eu, Rosimeire Santos Silva dos Santos, Membro da Comissão Permanente de Licitação, certifico que aos 08 de Janeiro de 2021, na Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus, autuei o presente Process da e o número em epígrafe. 

Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Membro da CPL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

REQUISICÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 08 de janeiro de 2021. 

Exmº. Sr. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio de Jesus 

Venho através do presente, solicitar de V. E,(I, que detennine a abertura de Processo 

Administrativo objetivando a contratação de serviços especializados de Consultoria e 

Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde 

e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

1. Da Necessidade do Serviço 

No dia a dia diversos Projetos de Lei, Pareceres de Comissões, decretos legislativo, de 

resoluções, de emendas a lei orgânica e orientação sobre processos legislativo municipal 

chegam à esta Secretaria da Câmara Municipal cobram o pronunciamento da Assessoria 

Jurídica, que demandam especialidade e rapidez de respostas, em face dos prazos exíguos e da 

singularidade dos assuntos envolvidos. 

A contratação solicitada atende ao que prevê a Recomendação N° 36 do Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP) que "dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que devem 

ter os membros do Ministério Público ao analisar a contratação direta de advogados ou 

escritórios de advocacia por ente público". 

II. Razão da escolha do executante 

Para tanto, observado ainda o critério da confiança que é permitido pelos Tribunais Pátrios 

para a contratação do tipo de serviço, requer-se a contratação direta dos serviços técnicos 

especializados acima referidos pessoalmente pelo Dr. Murilo Fonseca Peixoto. inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia (OAB/BA) sob o nº 21.223, 

através da empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262. 762/0001-50, que possui contratos 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

com objetos semelhantes junto a órgãos como Prefeituras e Câmara, para os quais foram 

emitidos Atestados de Capacidade Técnica que certificam o cumprimento satisfatório dos 

contratos e prazos ajustados com aquelas municipalidades. 

III. justificativa do preço 

A Ordem dos Advogados do Brasil, propõe que o valor a ser cobrado pelo advogado em 

assessorias a Câmaras de Municípios com índice de FPM superior a 2,0 é de R$ 8.400,00 (oito 

mil e quatrocentos reais) mensais, conforme tabela disponível no site hl!Q \_\\\\~11~1h

b;1 t•rg br <ld\~_1g:1~!1l·t:_1bi_:l_;1~ck-hn11l1J;1ri\1~ e anexa à presente solicitação. 

O valor que consta na proposta em anexo, no patamar de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos 

reais) mensais, encontra-se compatível com os parâmetros estabelecidos pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, com objetos de natureza semelhante em outras Câmara de Vereadores 

de Municípios do porte de Santo Antônio de Jesus. 

Assim, o valor proposto pelo Advogado para execução do projeto básico que integra a 

presente solicitação é compatível com os praticados em Câmara Municipais como a de Santo 

Antônio de Jesus, conforme pesquisa anexa. 

Desta forma, requeiro a V. Ex8. que determine a deflagração do referido processo para 

contratação direta, ouvindo-se a Procuradoria Jurídica e Assessoria Contábil desta Câmara 

Municipal, especialmente quanto à dotação orçamentária que irá suportar a despesa e a 

regularidade processual. 

Após a cotação do valor do serviço, com base ~/critérios estabelecidos, estima-se que a 

despesa até 31/12/2021 será de R$ 99.600,00 faíoventa e nove mil e seiscentos reais) em 12 

parcelas fixas de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais). 

Assim, para atender a demanda que ora apresentamos, de forma que os objetivos pretendidos 

por esta Administração sejam plenamente alcançados, solicitamos de V. Exa. que seja 

contratada diretamente, a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262.762/0001-50 para 

execução de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e 

Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
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Estado da Bahia 

Jesus-Bahia, promovendo-se, desta fonna, uma administração eficiente alicerçada nos 

princípios contidos na LRF de planejamento, transparência, controle e responsabilidade. 

Contarmos coma vossa preciosa colaboração, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROJETO BÁSICO 

"SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

ÀS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA" 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Projeto Básico visa a orientar na contratação, por inexigibilidade de licitação, de 

"' pessoa jurídica, na forma de sociedade de advogados, para prestar serviços especializados de 

Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de 

Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para 

a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de conduta 

para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências 

dos documentos contratuais. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. Trata-se a presente de justificativa para a contratação de pessoa jurídica, na 

forma de sociedade de advogados, para prestar serviços jurídicos especializados a 

favor da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, mediante o reconhecimento de 

hipótese de inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem 

como a singularidade dos serviços a serem prestados. 

2.2. Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a 

inexigibilidade "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação". 

2 .3. Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante 

disposição do art. 13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de 
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assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas 

judiciais ou administrativas. 

2.4. Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser 

contratada, a Lei de Licitações, em seu art. 25, § lº, estabelece que: 

Art. 25. É inexigíve/ a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular. com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

(...) 

§ lº Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua e .. \pecialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato. 

( .. ) 

2.5. Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de 

contratação configura-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos de 

notória especialização do escritório contratado e da singularidade dos serviços a serem 

prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico da 

{;) Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus forem evidenciados. 

2.6. Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 

Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, 

de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços 

Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

2.7. Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância à Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 

2.8. A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os 
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Estado da Bahia 

pnnc1p10s das carreiras jurídicas. A Ordem dos Advogados do Brasil em 17 de 

setembro de 2012 mediante a Súmula nº 04/2012/COP1 dispõe que: 

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 

25 da Lei nº 8.666193, é inexigíve/ procedimento licitatório para contratação de 

serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da 

atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, 

sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma 

legal." 

2.9. A contratação solicitada atende ao que prevê a Recomendação nº 36 do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que "dispõe sobre recomendação 

acerca das cautelas que devem ter os membros do Ministério Público ao analisar a 

contratação direta de advogados ou escritórios de advocacia por ente público". 

2.10. Ainda com relação à fonna de inexigibilidade, como a mais a adequada a 

administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, que: 

"se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 

é, à Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 

compatível com seus desideratos". 

2.11. Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 

assevera que: 

Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada 

capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 

satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 

desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 

exclui a comparações ou competições - isso, quando os profissionais habilitados 

disponham-se a competir entre si2
. 

1 CONSELHO PLENO - SÚMULA N. 04/2012/COP, DOU, Seção 1,23.10.2012, p.119. 
2 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro: Aide, 1993, p.149. 
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Estado da Bahia 

2.12. No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 

desenvolvimento do serviço o individualizará, excluindo-se a possibilidade de 

comparações ou competições. 

3. OBJETO 

3.1 Constitui da presente inexigibilidade e licitação a contratação pela Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus, sediada na Rua José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de 

Jesus - Bahia, de pessoa jurídica, na forma de sociedade de advogados, para prestar serviços 

jurídicos especializados e advocacia para prestar serviços técnicos especializados de às 

Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de 

Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos. 

3.2. Os serviços a serem contratados pela Câmara Municipal serão os seguintes: 

1-pesquisa legislativa, reprodução e remessa de textos legais federais e estaduais, quando 
solicitados, análise a luz da constituição federal e estadual de projetos de lei, de decretos 
legislativo, de resoluções, de emendas a lei orgânica e orientação sobre processos legislativo 
municipal, em suas diferentes fases, assessoramento na elaboração de pareceres e observância 
das normas e orientação do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

4. DAS DIRETRIZES 

4 .1. A sociedade de advogados contratada obriga-se além do que constar na Minuta Contratual 

a: 

a. Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal emanadas diretamente ou por 

intermédio de sua Mesa Diretora e Gabinete da Presidência, aos quais a Contratada se 

reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese 

jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao 

aprimoramento e padrão mínimo da defesa dos direitos da Contratante, 

comprometendo-se a Câmara Municipal no fornecimento de documentação e subsídios 

instrutórios. 

b. Manter a Presidência informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual 

das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios ou específicos, estes quando 
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solicitados expressa e extraordinariamente pela contratante, com informações 

atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante 

contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 

c. Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às 

atividades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e da sua atividade 

profissional contratada, bem como quanto aos processos em que for a contratante 

interessada, exceto quando formalmente autorizado; 

d. Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante recibo, 

pela Câmara Municipal, até a sua total devolução, que também deverá ser feita 

mediante recibo; 

e. Disponibilizar documental e virtualmente a Câmara Municipal as cópias assinadas e 

protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato; 

f. Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo a Câmara Municipal, 

segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de 

atuação, decidir em quais processos avocará o patrocínio da Contratada; 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

5 .1. A contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial para esclarecimentos e 

recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 

discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na 

~ elaboração dos produtos contratados. 

5.2. As comunicações deverão ocorrer, preferencialmente, por e-mail ou 

dispositivos móveis. 

5 .3. O profissional, pessoalmente responsável e vinculado ao contrato, deverá fazer 

visitas consultivas, na Sede da Câmara Municipal. 

5 .4. A contratada deverá arcar com todos os custos de deslocamento de seus 

técnicos, hospedagem, alimentação, combustível, seguros e impostos e despesa 

previdenciárias. 
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6. ESTIMATIVA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 

6.1. Fica estipulado o valor máximo mensal admitido de até R$ 8.400,00 para a 

execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, conforme limite previsto na Tabela 

de Honorários publicada pela Ordem dos Advogados do Brasil, não considerando 

qualquer valor adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela 

contratante. 

7. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

7 .1. Os trabalhos da consultoria jurídica a ser contratada, relacionadas no item 3, 

compreendem as atividades abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este Projeto e 

o que disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes. 

7.2. A consultoria deverá exercer os seguintes procedimentos: 

a. atendimento hábil nas demandas apresentadas, com a emissão do respectivo parecer 

jurídico, em conformidade com a natureza da consulta (informativa, técnica e 

conclusiva); 

b. orientação jurídica quanto à aplicação dos recursos financeiros e patrimoniais geridos 

pela Câmara Municipal. 

c. acompanhamento da atuação de outros profissionais em casos de demandas de maior 

complexidade e exigência técnica jurídica específica; 

d. capacitação da equipe da Câmara Muncipal em relação aos procedimentos sugeridos; 

e. consolidação dos trabalhos desenvolvidos com a apresentação de relatórios, sempre 

" que solicitados; 

8. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

8.1. A contratada deverá ter um profissional com formação superior em Direito, 

devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, sendo que tal profissional 

deverá possuir comprovada experiência jurídica, devendo ser vinculado no Contrato, 

decorrente da minuta anexa. 

8.2. Dos profissionais que comporão a Equipe Técnica, deverá ser exigida a 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, que demonstrem a experiência do 

profissional, que confirmem seu notório saber jurídico, na forma disposta no artigo 25, 

I, II e III da Lei Federal 8.666/93; 

9. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

9 .1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e 

efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de referência, mediante 

apresentação de Nota Fiscal e Planilha Demonstrativa da Composição do Preço, 

aprovado por pessoa designada. 

9.2. O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do 

valor anual contratado pelo número de meses do período contratado. 

9 .3. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 

quanto à emissão de comprovação fiscal: Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, 

além do FGTS. 

10. DURAÇÃO DO CONTRATO 

1 O .1. O contrato de trabalho, objeto deste processo, é de 12 (doze) meses, podendo 

ser renovado por igual período, atendendo necessidades das partes envolvidas. 

10.2. No caso de renovação, o reajustamento da remuneração será objeto de 

negociação, após o 12º mês de serviço. 

Santo Antônio de Jesus, 08 de janeiro de 2021 

Q 1 ~Q_ \Y(,~0- ~:;t;Ç 
-

1 r , , Re~ta ~ota Santos 

Assessora da Presidência 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Trata-se de consulta que objetiva verificar a confonnidade dos preços ofertados pela pretensa 

contratada para execução de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às 

Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de 

Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus-Bahia, mediante Processo de Inexigibilidade. 

Isso porque, por força do art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei Federal n' 8.666/93, o 

Processo de lnexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade nas 

contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

Ocorre que a inexistência de nonna regulamentadora que defina os procedimentos necessários 

para a realização de pesquisa de preços no âmbito desta Administração Municipal, aliada à 

pluralidade de entendimento quanto à fonna de sua efetivação toma complexa a atividade de 

pesquisar preços nas contratações. 

Em face disso, para análise e verificação do preço ofertado, este Gabinete verificou que 

segundo orientação dominante nos tribunais de contas e órgãos de controle "a razoabilidade 

do valor das contratações decorrentes de inexigibi/idade de licitação poderá ser aferida por 

meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados por outras empresas 

que na mesma condição prestarem o serviços, ou seja, procedemos a pesquisa de preços 

~ ofertados pela pretensa contratada junto a outros entes da Administração Pública, somada a 

verificação de preços praticados por outras prestadoras. 

Estes, inclusive, são parâmetros consignados na Instrução Nonnativa nº 3, de 20 de abril de 

2017, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa 

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Poder 

Executivo Federal e que serviram de base para a emissão do Decreto Municipal nº 198, de 11 

de abril de 2017, que diz: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Art. 2º. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um 

dos seguintes parâmetros: 

1 Portal de Compras Governamentais do Governo 

Compras Federal(www.comprasgovernamentais.gov.br), Portal de 

Governamentais do Governo do Estado da Bahia (www.comprasnet.ba.gov.br), 

Sistema de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), 

Banco de Preços(www.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços 

em Saúde--BPS(http:/lbps.saude.gov.br),Programa de Cooperação 

Técnica--PROCOT(http://wwwJns .. mude.gov.br/visaolpesquisarEquipamentosjsf) 

e outros órgãos oficiais; 

li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

UI - cantratacões similares de outros entes públicas. em execucão ou 

concluídos nos 180 fçento e oitentql diqs anteriores à datq da pesquisq de 

precas; ou 

1 V - pesquisa com os fornecedores. 

§ l ºNo cam do inciso J será admitida a pesquisa de um único preço. 

§ 2º No 4nibito de cqda pqr4mefro. o resultado da pesqujsq de preços 

será q média ou o me11or dos precas obtitfos. 

§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da 

pesquisa de preços, que não o dfaposto no § 2~ deverá ser devidamente 

justificada pela autoridade competente. 

§ 4º No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 5° Excepcionalmente, mediante just{ficativa da autoridade competente, será 

admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 

§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 

considerados os preços inexequíveís ou os excessivamente elevados, 

conforme critériosfundamentados e descritos no processo administrativo. 

Fixados tais parâmetros, após análise e pesquisa ampla de preços encontramos o seguinte 

quadro comparativo: 

CÂMARA MUNICIPAL FPM 
VALOR 

POPULAÇÃO MENSAL _ R$ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Jequié 4,00 162209 

Eunápolis 3,20 115290 

Santo Antônio de Jesus 3,20 103342 

Santo Antônio de Jesus (2015/2016) 3,20 103342 

Valença 3,00 98749 

Luís Eduardo Magalhães 2,80 83557 

Bom Jesus da Lapa 2,40 70618 

Araci 2,20 55935 

Mucuri 1,80 42072 

ltaparica 1,20 22866 

Medeiros Neto 1,20 23586 

9.000,00 

13.230,00 

8.300,00 

10.600,00 

12.000,00 

19.400,00 

8.000,00 

12.000,00 

9.000,00 

8.500,00 

12.000,00 

* O parâmetro utilizado na pesquisa foi o coeficiente de arrecadação, tendo como fonte a 

pesquisa nos sites oficiais ou pelo Sistema E-Tem 

Em resumo, os números nos levam à conclusão de que o preço ofertado cinge-se inteiramente 

aos padrões de mercado, o que significa dizer perfeita confonnação com os princípios 

norteadores da Administração Pública, sobretudo a economicidade e razoabilidade. 

É o que nos cabe 

Santo Antônio de Jesus, 08 de janeiro de 2021. 

C\L_,oJc\_ \\rtJ~ ~ 
_,~~~ta Mota Santos 

Assessora da Presidência 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Seção do Estado da Bahia 

RESOLUÇÃO Nº 005/2014-CP 

Dispõe sobre remuneração dos serviços advocatícios e aprova 

tabela de honorários advocatícios no Estado da Bahia. 

O Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado da Bahia, no uso das 

suas atribuições, visando à adequada remuneração dos serviços prestados pelos advogados, 

bem como a manutenção da dignidade da profissão, com fundamento no inciso V do artigo 58 

do Estatuto da Advocacia e da OAB, e observada a recomendação do artigo 111 do 

Regulamento Geral da OAB, em sessão ordinária realizada em 5 de dezembro de 2014, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 a 26, da Lei 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e 

da OAB, bem assim nos artigos 35 a 43, do Código de Ética e Disciplina, referentes aos 

honorários advocatícios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da tabela de honorários, visando preservar a 

dignidade da classe, obstar o aviltamento dos valores dos serviços profissionais e manter a 

justa remuneração dos serviços advocatícios; 

CONSIDERANDO as diretrizes da legislação brasileira atinente a honorários advocatícios, 

em especial o Código de Ética e Disciplina da OAB, a remuneração dos serviços advocatícios 

deve ser compatível com: a) a relevância, o vulto e a complexidade da questão; b) o tempo 

necessário para o desenvolvimento do trabalho; c) a possibilidade de ficar o advogado 

impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; d) o 

valor da causa, o proveito e a capacidade econômica do cliente; e) o caráter da intervenção, 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 77 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 09/03/2021 11:24:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7bfac8a4-6a61-4976-9953-9f78f03dcd05



conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; f) o lugar da prestação 

dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; g) a competência e o renome do 

profissional; h) a praxe do foro sobre trabalhos análogos; 

RESOLVE: 

Art. l º - Aprova Tabela de Honorários Advocatícios no Estado da Bahia que pai;sa a vigorar 

com a redação anexa. 

Art.2º - O artigo 22, da Lei 8.906/94, para que se possa estimar o valor dos honorários, 

segundo a natureza e a complexidade dos serviços profissionais prestados, será aplicado, 

levando-se em consideração que a presente tabela foi formulada levando em conta os valores 

e/ou percentuais mínimos de honorários praticados pela classe no Estado da Bahia. 

Art.3º - A presente tabela destina-se, ainda, a prestar auxílio ao Poder Judiciário na fixação de 

honorários de advogado dativo e de assistente judiciário, bem como a servir de referencia nos 

arbitramentos judiciais de honorários advocatícios, nos casos em que a legislação determinar 

ou possibilitar, nos termos dos parágrafos 1 ºe 2º do art. 22 da Lei 8.906/94. 

Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor, em todo o Estado da Bahia, a partir de sua 

publicação no Diário Oficial. 

Art.5º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente as Resoluções 

17 /2003 e 16/2009 do Conselho Pleno da Seccional da Bahia da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Salvador/BA, 05 de dezembro de 2014. 

Luiz Viana Queiroz 
Presidente 
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Art. l 0 Recomenda-se ao advogado contratar os seus honorários previamente e por escrito, 

observados os parâmetros contidos nesta tabela, as disposições do Estatuto da Advocacia, do 

Regulamento Geral do EAOAB e do Código de Ética e Disciplina da OAB. O pacto verbal de 

honorários é admissível, embora desaconselhável. 

Art. 2º Esta tabela indica honorários proporcionais aos serviços jurídicos contratados, devendo 

ser levada em consideração a maior ou menor complexidade da causa, o trabalho e o tempo 

necessários, a importância do interesse econômico e os conhecimentos do advogado, sua 

experiência e seu conceito como profissional e a condição econômica do cliente. 

Art. 3° A tabela de honorários anexa foi estabelecida com base na URH - Unidade 

Referencial de Honorários, cujo valor será fomecido periodicamente pela Diretoria da 

Seccional para evitar sua depreciação. 

Art. 4° O contrato de honorários deve conter cláusulas disciplinando, dentre outras, as 

seguintes matérias: 

a) o setviço a ser prestado, o valor, a fonna de pagamento e o índice de reajustamento da 

verba honorária; 

b) se o valor dos honorários advocatícios for composto de parte variável, esta poderá ser 

fixada sobre o valor bruto da condenação; 

c)a responsabilidade pelo pagamento das custas, dos emolumentos e das demais despesas 

processuais; 

d) a responsabilidade pelo pagamento das despesas com locomoção, alimentação e 

hospedagem; 
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w 

e) a responsabilidade pelo pagamento de honorários de outros advogados para acompanhar 

cartas precatórias ou diligências cm comarca distinta daquela em que tramita o feito, bem 

como o aviamento e a sustentação oral de recursos nos órgãos de Segundo Grau de Jurisdição 

ou cm Tribunais Superiores. 

Art. 5º A quantidade de processos não pode ser justificativa para o descumprimento dos 

valores mínimos fixados na tabela. 

Art. 6º Nos casos em que a tabela indicar o valor da verba honorária em percentual e, também, 

em valor dctcnninado, dever-se-á entender o primeiro como sendo o percentual mínimo e, o 

segundo, como valor mínimo habitualmente praticado pela classe. 

Art. 7º Na ausência de especificação, quanto ao momento do pagamento, 1/3 da verba 

honorária contratada deverá ser paga no ato da outorga da procuração, outro tanto até a 

sentença de primeiro grau e o restante no final, nos tennos do parágrafo 3º do art. 22 da Lei 

8.906/94. 

Art. 8º Salvo ajuste em contrário, os honorários pactuados compreendem somente o patrocínio 

da causa cm primeiro grau de jurisdição e a interposição ou resposta de recurso para o 

segundo grau, não estando incluídos quaisquer atos ulteriores, a exemplo da sustentação oral, 

que deverão ser contratados especificamente. 

Art. 9º O desempenho da advocacia é atividade meio, não de resultados, razão pela qual os 

honorários contratados serão devidos independentemente do êxito da demanda, do desfecho 

do assunto tratado, ou da composição, judicial ou extrajudicial, celebrada entre as partes. 

Art. 1 O. Os honorários advocatícios sucumbenciais e assistenciais pertencem exclusivamente 

ao advogado ou à sociedade de advogados, sem prejuízo do direito à percepção dos 

honorários contratados, descabendo em relação a estes a imposição de compensações, 

reduções ou exclusões. 
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Art. 1 1. Havendo revogação do mandato antes do término do serviço sem que ocorra culpa 

do advogado, os honorários serão devidos em sua totalidade. 

Art. 12. É aconselhável que o advogado cobre sempre o valor da consulta quando algwna 

matéria jurídica ou ligada à profissão lhe for apresentada. Se em função da consulta sobrevier 

prestação de serviços, a critério dos contratantes, o valor da consulta poderá ou não ser 

abatido dos honorários a serem contratados. 

Art. 13. O advogado substabelecido com reserva de poderes deverá sempre ajustar os 

honorários com o substabelecente, podendo, ou não, abater os que foram pagos previamente à 

sua contratação. 

Art. 14. A verba honorária pactuada não compreende a prestação de serviços em quaisquer 

incidentes processuais ou em procedimentos acessórios ou preventivos, salvo se previamente 

convencionado. 

Art. 15. Nas ações em que houver condenação ao pagamento de prestações vencidas e 

vincendas, a porcentagem será calculada sobre o total vencido acrescido do valor 

correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se menor o prazo em que forem 

devidas ou se for expressamente fixada de forma diferente por esta tabela. 

Art. 16. O advogado poderá receber como honorários parte dos bens cm litígio, desde que 

previsto no contrato com a aquiescência de todos os interessados, guardadas as proporções 

entre o valor estipulado com base na presente Resolução e o valor real dos bens recebidos em 

pagamento. 

Art. 17. É vedado ao advogado custear a causa, exceto quando o não pagamento das despesas 

implicar arquivamento, deserção ou qualquer prejuízo para o cliente, sem que isto constitua 

obrigação do profissional, nem o sujeite a penalidades. 

Parágrafo Único. O valor custeado pelo advogado, na fom1a do caput deste rutigo, será 
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ressarcido pelo cliente, sem que este importe seja deduzido dos honorários contratados ou 

sucumbcnciais. 

Art. 18. Havendo necessidade de arbitramento e cobrança judicial dos honorários 

advocatícios deve o advogado renunciar ao patrocínio da causa. 

Art. 19. Todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, tais como as de locomoção, 

alimentação, hospedagem, viagem, transporte, certidões ou cópias, serão suportadas pelo 

cliente, devendo o advogado contratado fazer a devida prestação de contas. 

Art. 20. A realização de acordo entre as partes litigantes não implica na redução do valor dos 

honorários contratados, salvo a expressa aquiescência do advogado. 

Art. 21. O contrato de honorários que, pelo decurso de tempo ou pela superveniência de 

circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste, se torne excessivamente oneroso para o 

advogado poderá ser objeto de revisão. 

Art. 22. Os serviços não contemplados nesta tabela deverão ser cobrados com equidade e 

moderação, observados os critérios do local da prestação, bem como o tempo e a 

complexidade do trabalho, fixando os honorários, no mínimo, em 20% (vinte por cento) do 

valor envolvido na demanda, quando for possível estipular este valor. 

Art. 23. Fica atribuído o valor de R$ 100,00 (cem reais) à URH - Unidade Referencial de 

Honorários. 

Art. 24. Os valores indicados nesta tabela serão reajustados anualmente de acordo com a 

variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), divulgado pela Fundação Getúlio 

V argas, ou, por outro índice que, a critério do Conselho Seccional, seja mais fiel ao aumento 

de custos da atividade. 

Art. 25. A tabela deverá ser amplamente divulgada entre os inscritos e encaminhada ao Poder 

Judiciário para os fins do Art. 22 do Estatuto da Advocacia. 
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fíi:··l • 

Art. 26. A íntegra da Tabela de Honorários além de publicada no Diário Oficial ficará 

disponível no site: www.oab-ba.org.br 

Salvador/BA, 05 de dezembro de 2014. 

Luiz Viana Queiroz 

Presidente 

INDICATIVO VALORES URH PERCENTUAL 

ATIVIDADES AVULSAS OU EXTRAJUDICIAIS 
1.1 Consulta 200,00 02 

l.1.1 Consulta em condições excepcionais 500,00 05 
1.2 Hora intelectual 200.00 02 
1.3 Acompanhamento ou exame de 400,00 04 

documentos em ónzão público 
1.4 Acompanhamento de citação, 200,00 02 

notificação, intimação, interpelação e 
exames periciais 

1.5 Acompanhamento de depoimento 800,00 
pessoal ou inquirição de testemunhas 08 

(por ato) 
1.6 Cobrança amigável (Art.395 do 700,00 10% 

CC/2002) 07 
1.7 Consignação em pagamento na via 1.200,00 

extraiudicial 12 10% 
1.8 Exame e visto em instrumento de 1.200,00 

constituicão de oessoa iurídica 12 
1.9 Elaboração de convenção de condomínio 1.000,00 

e regimento interno, por unidade 10 
autônoma 

1.10 Elaboração de notificação extrajudicial 700.00 07 
Elaboração de minutas de contrato de 5.000,00 50 1,5% 

l.11 distrato, alteração, estatuto de sociedades 
anônimas 

1.11.1 Elaboração de minutas de contrato de 3.000,00 30 1,5% 
distrato, alteração, estatuto de sociedades 

por cotas de responsabilidade 
1.11.2 Elaboração de minutas de contrato de 2.250,00 22,50 1,5% 

distrato, alteração, estatuto de sociedades 
e associações civis 

1.11.3 Elaboração de minutas de testamento 2.000.00 20 1,5% 
1.12 Parecer ou memorial 2.000,00 20 
1.13 Participação e assessoria em assembleia 700.00 07 
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1.14 ReQuerimento ou petições 700,00 07 
2. MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

2.1 Acompanhamento de processo 2.800,00 28 10% 
administrativo - acompanhamento/defesa 

2.2 Recurso - fase administrativa 1.400.00 14 20% 
2.3 Ação ou defesa - fase iudicial 3.000.00 30 20% 
2.4 Recurso - fase judicial 1.500.00 15 10% 

3. ATIVIDADES EM JUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL 
3.1 Acompanhamento de processo perante os 1.000,00 10 20% 

Juizados 
3.2 Atuação em segunda instância 500,00 05 10% 
3.3 Sustentação Oral perante Turmas 700,00 07 

Recursais 

4. ATIVIDADES EM MATÉRIA CÍVEL 
4.1 Procedimento ordinário: proposição ou 3.000,00 30 20% 

defesa 
4.2 Procedimento sumário: proposição ou 2.000,00 20 20% 

defesa 
4.3 Cumprimento de sentença 2.000,00 20 20% 

4.4 Imouimacão ao cumorimento de sentenca 2.000.00 20 20% 

4.5 Execução de título extrajudicial 2.000,00 15 20% 

4.6 Impugnação/Embargos à execução de 2.000,00 20 20% 
título extraiudicial 

4.7 Impugnação/Embargos à penhora, à 1.500,00 15 20% 
arrematação, à adjudicação, ao lei Ião, de 

títulos judiciais e extraiudiciais 
4.8 Processo cautelar: incidental ou 1.500,00 15 10% 

preparatório 
Procedimentos Especiais: 

4.9 Consümação em Pagamento 2.000.00 20 20% 

4.10 Depósito 2.000.00 20 10% 

4.11 Anulação e Substituição de Título ao 2.000,00 20 10% 
Portador 

4.12 Prestação de Contas 2.000,00 20 10% 
Ações Possessórias: 

4.13 Móvel 2.000,00 20 20% 
4.14 Imóvel: Interdito Proibitório - 3.000,00 30 20% 

Manutencão - Reintegração 
4.15 Nunciação de Obra Nova 2.000.00 20 10% 
4.16 Usucapião 3.500,00 35 20% 
4.17 Divisão e Demarcação 2.500.00 25 10% 
4.18 Embar~os de Terceiro 2.000,00 20 10% 

4.19 Hab i 1 i tação 1.500,00 15 10% 
4.20 Restauração de autos 2.000,00 20 10% 
4.21 Busca e Apreensão 2.500,00 25 10% 
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4.22 Da Ação Monitória 2.000,00 20 10% 
4.23 Desapropriação direta 3.000,00 30 10% 
4.24 Desapropriação indireta 3.500,00 30 20% 
4.25 Jurisdição Voluntária 
4.26 Inominada 2.000.00 20 10% 
4.27 Acão de retificação de registro público 2.000.00 20 
4.28 Alvará Judicial 1.400,00 14 20% 
4.29 Ação de constituição, extinção de 10% 

usufruto ou fideicomisso 
4.30 Mandado de Sel!Ufanca 4.000,00 40 20% 
4.31 Ação de despejo 2.000,00 20 20% 
4.32 Ação renovatória de locação 2.500.00 25 20% 
4.33 Ação de revisão e/ou arbitramento de 2.500,00 25 20% 

alu!ruel 
4.34 Ação de Consignação de aluguel 1.500,00 15 20% 
4.35 Atos/acompanhamento 1.000,00 10 

desoeio/reintegracão 
4.36 Ação de dissolução de sociedade 4.000,00 40 20% 
4.37 Acão de cancelamento de protesto 2.500.00 25 20% 
4.38 Mandado de lniuncão 4.000.00 40 
4.39 Habeas data 2.500,00 25 

5. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE INSOL vtNCIA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS 

5.1 Pedido de falência e acompanhamento 3.000,00 30 20% 
até a decretação 

5.2 Ação de Restituição e Ação 3.000,00 30 20% 
Reivindicatória, até a decisão final 

5.3 Pedido de Recuperação de Empresa 5.000.00 50 20% 

5.4 Pedido de declaração de Insolvência 2.500.00 25 20% 
5.5 Habilitação Tempcstiva ou Retardatária e 2.500,00 25 20% 

Divergência de Crédito 
5.6 Representação do Falido (sobre o 5.000,00 50 20% 

montante do passivo) 
5.7 Representação do Devedor Insolvente 5.000,00 50 20% 

(sobre o montante do passivo) 
5.8 Representação do Administrador Judicial 6.000,00 60 10% 

na Falência ou na Recuperação Judicial 
6. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Direito de Família 
6.1 Divórcio Judicial: 

Consensual 2.500.00 25 
Cumulado com alimentos e/ou bens, 3.000,00 30 6% 

mais o percentual 
Litigioso 4.000,00 40 

Cumulado com alimentos e/ou bens, 5.000,00 50 10% 
mais o percentual 
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6.2 Reconvencão em Divórcio 4.000,00 40 8% 
6.3 Ação anulatória de separação judicial, 5.000,00 50 8% 

divórcio e/ou rescisória (mais o 
percentual sobre o patrimônio) 

6.4 Divórcio Extrajudicial em Cartório (mais 2.000,00 20 6% 
o percentual sobre alimentos, patrimônio 

e/ou quinhão) 
6.5 Dissolução de união estável: 

Consensual 2.500,00 25 
Cumulada com alimentos e/ou bens, 3.000,00 30 6% 

mais o percentual 
Litigiosa 4.000,00 40 

Cumulada com alimentos e/ou bens, 4.000,00 40 10% 
mais o percentual 

6.6 Investi~ação de paternidade cumulada: 
Com petição de herança, mais o 5.000,00 50 10% 

percentual sobre o quinhão 
Com petição de alimentos, mais o 7.000,00 70 10% 
percentual sobre o valor da causa 

6.7 Ação N e~atória de Paternidade 8.500,00 85 
Ação Rescisória de Paternidade 8.500.00 85 

6.8 Ação de nulidade ou anulação de 8.500,00 85 
casamento 

6.9 Ação de Alimentos: Provisórios -
Provisionais (Majoração - Redução -

Exoneração) 
Proposição e/ou contestação: valor de 03 1.500,00 15 

(três) oensões 
6.10 Execução de Alimentos: pena de 1.500,00 15 

orisão/oenhora 
Proposição e/ou contestação: valor de 03 

(três) pensões 
6.11 Cura tela 6.000,00 60 
6.12 Tutela 6.000,00 60 
6.13 Emancipação 2.500,00 25 
6.14 Suprimento de Outorga 3.500,00 35 
6.15 Adoção: 

Por nacional 5.000,00 50 
Por Estrangeiro 9.500,00 95 

6.16 Ações cautelares - Direito de Família: 20% 
Arrolamento de bens 3.500.00 35 

Busca e Apreensão de crianças e 3.500,00 35 
adolescentes ou bens 

Guarda Provisória 3.500,00 35 
Regulamentação de Visitas 3.500,00 35 

Separação de Corpos 3.500,00 35 
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Sequestro de Bens 4.500,00 45 
6.17 Ação ordinária de regulamentação de 4.500,00 45 

visitas 
6.18 Ação ordinária de busca e apreensão de 4.500,00 45 

crianças e adolescentes 
6.19 Acão de lnterdicão ou Levantamento 5.000,00 50 
6.20 Acão de alteracão de guarda 3.500.00 35 
6.21 Habeas Corpus (prisão civil) 9.500,00 95 
6.22 Desconsideração da personalidade 6.000,00 60 20% 

.iuridica 
Direito Sucessório 

6.23 Inventário, Arrolamento e Sobrepartilha 
Judicial: 

Sem litígio: 8% sobre o monte-mor ou 3.500,00 35 
sobre o quinhão de cada herdeiro 

Com litígio: 10% sobre o monte-mor ou 3.500,00 35 
sobre o quinhão de cada herdeiro 

Sobrepartilha: aplicam-se os mesmos 
índices do inventário ou arrolamento 

6.24 Inventário Negativo 2.500.00 25 
6.25 Inventário, Arrolamento e Sobrepartilha 

Extrajudicial: 
6% sobre o monte-mor ou 6% sobre o 2.500,00 25 

auinhão de cada herdeiro 
6.26 Reserva de bens 2.500,00 25 10% 
6.27 Remoção de Inventariante 6.000,00 60 
6.28 Ação de colação 3.500,00 35 10% 
6.29 Ação de doação inoficiosa - l 0% sobre 3.500,00 35 10% 

os bens excedentes 
6.30 Ação de sonegados 6.000,00 60 20% 
6.31 Acão de nulidade de testamento 7.000.00 70 
6.32 Ação anulatória de testamento 7.000,00 70 
6.33 Acão de nulidade de partilha 7.000.00 70 
6.34 Ação de habilitação de herdeiros (sobre o 2.500,00 25 10% 

valor habilitado) 
6.35 Ação de habilitação de crédito (sobre o 2.500,00 25 10% 

valor habilitado) 
6.36 Ação declaratória de indignidade (sobre 4.700,00 47 20% 

o valor do auinhão do excluído) 
6.37 Ação declaratória de deserdação (sobre o 4.700,00 47 20% 

quinhão do deserdado) 
6.38 Retificação de partilha 2.500,00 25 
6.39 Abertura de testamento 3.500,00 35 
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7. ATIVIDADES EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA: ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
Fase Administrativa 

7.1 Concessão e/ou Restabelecimento de 
beneficios previdenciários: 

7.1.1 Aposentadoria por Idade - Urbano 20% de 01 
anuidade 

7.1.2 Aposentadoria por Idade - Rural 20% de OI 
anuidade 

7.1.3 Aposentadoria por Tempo de 20% de OI 
Contribuicão anuidade 

7.1.4 Aposentadoria Especial 20% de 02 
anuidades 

7.1.5 Aposentadoria por Invalidez 20% de 02 
anuidades 

7.1.6 Auxilio - Doença 20% de 01 
anuidade 

7.1.7 Auxilio Acidente 20% de 01 
anuidade 

7.1.8 Pensão por Morte 20% de 02 
anuidades 

7.1.9 Auxilio Reclusão 20% de OI 
anuidade 

7.1.10 Concessão de beneficios assistenciais: 20% 
(três salários de beneficios ou 20% de 
uma anuidade o que for menor) 

7.1.11 
Expedição de certidão de tempo de 

R$ 1.000,00 100 
servico/contribuicão 

7.1.12 Justificativa de tempo de serviço R$ 1.200,00 120 

7.1.13 Recurso administrativo 
10% de 01 
anuidade 

Fase Judicial 

7.2 
Ação de concessão e/ou restabelecimento 
beneficio previdenciário 

7.2.l Aposentadoria por Idade - Urbano 
20% de 01 
anuidade 

7.2.2 Aposentadoria por Idade - Rural 
20% de 01 
anuidade 

7.2.3 
Aposentadoria por Tempo de 20% de 01 
Contribuicão anuidade 

7.2.4 Aposentadoria Especial 
20% de 02 
anuidades 

7.2.5 Aposentadoria por Invalidez 
20% de 02 
anuidades 

7.2.6 Auxilio Doença 
20% de 01 
anuidade 
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7.2.7 

7.2.8 

7.2.9 

7.3 

7.3.1 

7.3.2 

7.3.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

8.1 

8.2 
8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

Aposentadoria por Inval idcz; 
auxílio-doença ou auxílio-acidente 
decorrente de acidente do trabalho 

Pensão por Morte 

Auxilio-Reclusão 

Ação de revisão de beneficio 

Ação de Recalculo Desaposentação 

Ação por erro no Calculo 

Ação por erro Material 

Ação de concessão de beneficio 
assistencial 
Ação de reconhecimento de tempo de 
servi co/contribui cão 

Atuação em fase Recursai 

Entende-se por anuidade, base de 
calculo que utiliza como referencia o 
valor equivalente à 12 prestações da 
renda mensal do Beneficio. 

Em havendo parcelas vencidas é fixado 
percentual mínimo de 20% sobre as 
referidas parcelas. 

8. ATIVIDADES EM MATÉRIA TRABALHISTA 
Patrocínio de reclamante: sobre a 1.000,00 10 

condenação ou acordo 
Acréscimo no caso de recurso ordinário 700.00 07 
Acréscimo no caso de recurso de revista 700,00 07 

e/ou contrarrazões 
Patrocínio do reclamado: sobre o valor 2.500,00 25 

real do pedido, com pagamento no inicio 
da ação 

Acréscimo no caso de recurso ordinário 1.800,00 18 
sobre o valor do pedido 

Acréscimo no caso de recurso de revista 2.500,00 25 
sobre o valor do pedido e/ou 

contrarrazõcs 
Execução de Sentença ou Embargos: 

Como mandatário específico oara o ato 2.500,00 25 
Se já for mandatário da causa principal, 1 .200,00 12 

acrescer 
Processos cautelares: 

20% de 02 
anuidades 

20% de 02 
anuidades 
20% de OI 
anuidade 

20% de 02 
anuidades 
20% de 02 
anuidades 
20% de 02 
anuidades 

20% de uma 
anuidade 

20%deuma 
anuidade 

15% de urna 
anuidade 

20% 

5% 
5% 

20% 

5% 

10% 

20% 
5% 
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Como medida autônoma 1.800,00 18 20% 
Para reinteJ?;ração de empregado 3.000,00 30 20% 

8.9 Pedido de homologação judicial de 2.500,00 25 20% 
demissão de estável e de transação com 
opção pelo FGTS (Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço) sobre o valor da 
transacão 

8.10 Pedido de assistência à demissão de 2.500,00 25 20% 
empregado estável, sobre o valor da 

transacão 
8.ll Dissidios Coletivos: Representação em 

dissídio, acordo ou convenção coletiva: 
8.12 De empresa de até 100 empreJ?;ados 5.000,00 50 
8.13 De empresa de 101até300 empregados 6.000,00 60 
8.14 De empresa de 301 até 600 empregados 7.000.00 70 
8.15 De empresa com mais de 600 9.500,00 95 

empregados 
8.16 De sindicato com até 50 empresas 7.000.00 70 
8.17 De sindicato com mais de 50 empresas 12.000.00 120 
8.18 De sindicato de empregados: aplicam-se 20% 

os mesmos valores acima ou, valor 
recolhido pelo sindicato, a título de 

contribuição assistencial 
8.19 O inquérito judicial para a apuração de 

falta grave de empregado: 
Defesa do empregado 2.000.00 20 20% 

Propositura do inquérito 3.500,00 35 20% 
8.20 Consultoria, sem vínculo empregatício, 

de sindicato de trabalhadores: 
Na reclamatória do associado, sobre o 2.500,00 25 20% 

valor auferido 
Na reclamatória do não associado, sobre 2.500,00 25 20% 

o valor auferido 
8.21 Consultoria, sem vínculo empregatício, 5.000,00 50 

de empresas com menos de 50 
empreirndos 

8.22 Consultoria, sem vínculo empregatício, 7.000,00 70 
de empresa com mais de 50 empregados 

8.23 Habilitação de crédito trabalhista 10% 
tempestiva/retardatária 

9. ATIVIDADES EM MATÉRIA FISCAL E TRIBUTÁRIA 
Procedimento ou defesa administrativa 3.000,00 30 5% do valor 

9.1 econômico real 
envolvido 

Embargos à Execução Fiscal 3.000,00 30 10% do valor 
9.2 econômico real 

envolvido 
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fífF'~ 
'W 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

9.11 

Acompanhamento de Execução Fiscal e 
Exceção de Pré-Executividade 

Ação anulatória de débito tributário 

Ação Declaratória 

Ação de Repetição de Indébito (sobre o 
montante repetido) 

Ação de consignação em pagamento 

Mandado de Segurança 

Consulta em matéria tributária 

Parecer em matéria tributária 

Consultoria referente à planejamento 
tributário 

2.000,00 20 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

1.000,00 10 

3.500,00 35 

Micro e 25 
pequena 
empresa 
2.500.00 
Ltda. 50 
5.000,00 
S.A. 75 
7.500,00 
Demais pessoas 40 
jurídicas 
4.000,00 

5% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

10% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

10% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
10%do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver. 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
10%do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver. 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
l0%do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver 
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~ ' 

Pessoas Físicas 
2.000,00 

Observações referentes às atividades em matéria fiscal e tributária 

20 
1 

Obs. l: Salvo outra disposição em contrário, em todas as ações contenciosas, deverão ser cobrados 
honorários mínimos de 10% sobre o VALOR ECONÔMICO REAL da causa e em todas as ações 
administrativas, deverão ser cobrados honorários mínimos de 5% sobre o VALOR ECONÔMICO 
REAL da causa. 

Obs.2: Para a fixação do VALOR ECONÔMICO REAL, serão atendidos o valor estimado para a 
causa e o proveito econômico que poderá advir ao cliente, valor este que não será, necessariamente, o 
mesmo atribuído à ação para os efeitos fiscais. 

Obs.3: Nas ações em que houver honorários devidos sobre o êxito a percentagem incidirá em regra 
sobre o valor vencido mais aquele correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se por 
menor prazo for fixado ou se houver disposição expressa em contrato em sentido contrário. 

Obs.4: Em caso de desistência da Impugnação, Recurso Administrativo ou Ação Judicial ou adesão a 
anistia/parcelamento serão devidos honorários na forma estipulada no contrato firmado. Na ausência 
de disposição contratual expressa será devido a metade dos percentuais fixados nesta tabela. 

10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR 

Fase Administrativa 

Procedimento ou defesa administrativa 
10.l sobre o valor econômico envolvido, 3.500,00 35 20% 

como mandatário da empresa 

10.2 
Parecer sobre normas de relação de 

2.500,00 
25 

20% 
consumo 

Fase Judicial 

Ação movida pelo consumidor, visando 
I0.3 a responsabilizar o fornecedor pelo fato 3.500,00 35 20% 

do produto e do serviço 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.4 responsabilizar o fornecedor por vício 3.500,00 35 20% 

do produto e do serviço 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.5 responsabilizar o fornecedor por 3.500,00 35 20% 

publicidade enganosa ou abusiva 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.6 a nulidade de cláusulas abusivas 3.500,00 35 20% 

constantes em contratos de consumo 
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Defesa em ação judicial movida pelo 60 
10.7 consumidor, sobre o valor atualizado da 6.000,00 20% 

ação. 

10.8 Atuação em audiência isolada, para 
1.400,00 

14 
coleta de prova oral 

Representação em convenção coletiva 
de consumo: 

10.9 De entidade civil de consumidores 2.500,00 25 

10.10 de associação de fornecedores 3.500,00 35 

l 0.1 l 
De sindicato de categoria econômica de 

5.000,00 
50 

consumidores e de fornecedores 

10.12 Consultoria sem vínculo empregatício 

10.12. 
De empresas de pequeno porte 4.000,00 

40 
l 

10.12. 
De empresas de médio porte 5.500,00 

55 
2 

10.12. 
De empresas de grande porte 7.000,00 

70 
3 

10.12. 
Entidade civil de consumidores 6.000,00 

60 
4 

10.12. 
De associações de fornecedores 6.000,00 

60 
5 

10.12. De sindicato de categoria econômica de 
7.500,00 

75 
6 consumidores e de fornecedores 

11. ATIVIDADES EM MATÉRIA AMBIENTAL 

11.l 
Análise dos aspectos ambientais de 

2.000,00 
20 

3% 
contrato 

Procedimentos ou defesa administrativa, 
11.2 inclusive auto de infração, sobre o valor 3.000,00 30 10% 

econômico 

11.3 
Atuação ou acompanhamento de 

5.000,00 3% 
licenciamento ou certificação ambiental 50 

11.4 Processo contencioso: 

Defesa cm Inquérito Civil 5.000,00 50 10% 

Defesa em Processo Civil 7.000,00 70 20% 

11.5 Atuação em Ação Civil Pública 10.000,00 100 20% 

11.6 
Atuação em audiência isolada para 

1.400,00 
14 

coleta de prova 
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l 1.7 Acompanhamento de Estudos 
6.000,00 

60 
15% 

Ambientais 

Parecer sobre interpretação de normas 

11.8 ambientais, sobre projeto ambiental ou 
4.000,00 

40 
5% 

sobre qualquer tipo de lançamento 
realizado contra o interessado 

I 1.9 Processo-crime ambiental 12.000,00 120 

12. ATIVIDADES EM MATÉRIA ELEITORAL 

12. l Queixa, representação ou impugnação 6.000,00 60 

Defesa em processo eleitoral 
12.2 (investigação judicial ou impugnação de 9.500,00 95 

mandato) 

12.3 Defesa por Crime Eleitoral 14.000,00 140 

12.4 
Outros procedimentos ou atos perante a 

5.000,00 
50 

Justiça Eleitoral 

13. ATIVIDADES EM MATÉRIA PENAL 

13.1 Diligência em termo circunstanciado de 
1.200,00 

Juizados Especiais Criminais 12 

Diligência em termo circunstanciado de 
13.2 Juizados Especiais Criminais - horário 2.400,00 24 

noturno 

Atuação em inquérito policial (e outras 

13.3 
investigações criminais) desde a 

6.000,00 
60 

instauração de portaria até a 
apresentação de relatório final 

13.4 Ato judicial 3.000,00 30 

13.5 
Atos junto a órgãos policiais de dia (das 

1.200,00 
07 às l 9hs) 12 

13.6 
Atos junto a órgãos policiais à noite (das 

3.000,00 
19 às 7hs) 30 

13.7 
Exame de processo penal com parecer 

3.500,00 
35 

verbal 

13.8 
Defesa em procedimento sumário (desde 

7.000,00 
70 

a denúncia até a publicação da sentença) 

13.9 
Defesa em procedimento comum (desde 

9.500,00 
95 

a denúncia até a publicação da sentença) 

Defesa em procedimentos especiais 
13.10 (desde a denúncia até a publicação da 14.000,00 140 

sentença) 
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C, 

""' 

13.11 

13.12 

13. 13 

13.14 

13.15 

13.15. 
1 

13.15. 
2 

13.16 

13.17 

13.18 

13.19 

13.20 

13.21 

13.22 

13.23 

13.24 

13.25 

13.26 

Defesa em procedimentos especiais, 
com foro privilegiado (desde a denúncia 

até a publicação da sentença) 

Defesa em procedimento de júri (desde 
a denúncia até a sentença de pronúncia) 

Defesa em procedimento de júri: 
atuação em plenário e recursos inerentes 

no Tribunal do Estado 

Assistência à acusação( os mesmos 
valores aplicados à defesa) 

Oferecimento de queixa-crime ou 
representação: 

Pela representação 

Pelo acompanhamento 

Defesa em processo de execução penal 

Pedido de relaxamento de flagrante ou 
concessão de fiança 

Pedido Incidental de beneficio em 
processo de execução penal 

Acompanhamento de busca e apreensão 

Acompanhamento de busca e apreensão 
em procedimento de crime contra a 

propriedade imaterial 

Impetração de Ação autônoma de 
Habeas Corpus preventivo ou liberatório 

Impetração de Ação autônoma de 
Habeas Corpus preventivo ou 

liberatório, em horário de plantão 

Impetração de Ação autônoma de 
Habeas Corpus para trancamento de 

ação penal 

Impetração de Ação autônoma de 
Mandado de Segurança contra ato 

jurisdicional penal 

Impetração de Ação autônoma de 
revisão criminal 

Atuação em segundo grau: 

21.000,00 210 

21.000,00 
210 

21.000,00 210 

3.500,00 
35 

5.300,00 
53 

7.000,00 70 

4.700,00 
47 

4.700,00 
47 

3.000,00 30 

6.000,00 60 

9.500,00 
95 

14.000,00 140 

9.500,00 95 

9.500,00 95 

9.500,00 
95 
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r-. 
~ 

13.27 

13.28 

13.29 

14.1 

14.2 

14.3 

15.l 

15.2 

15.3 

15.4 

15.5 

15.6 

15.7 

15.8 

16.l 

a) interposição de apelação 7.000,00 70 

b) elaboração e apresentação de 
3.500,00 

memoriais 35 

e) sustentação oral 3.500,00 35 

d) Embargos Infringentes 3.500,00 35 

e )Embargos Declaratórios 3.000,00 30 

Atuação em processo relativo ao 
8.200,00 

82 
Estatuto da Criança e do Adolescente 

Cumprimento de precatória 1.800,00 18 

Atuação em audiência por nomeação de 
1.800,00 

18 
juiz 

14. ATMDADES EM MATÉRIA DE JUSTIÇA MILITAR 

Atuação em primeira instância 6.000,00 60 

Atuação em segunda instância 6.000,00 60 

Impetração de ação autônoma de Habeas 
9.500,00 

95 
Corpus 

15. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE TRÂNSITO 

Fase Administrativa 

Assistência a Defesa Prévia e Recursos 
350,00 

035 
20% 

de Infração de Trânsito 

Suspensão do Direito de Dirigir por 
600,00 

06 
20% 

Pontuação 

Suspensão do Direito de Dirigir por 
infração que preveja essa penalidade 1.200,00 12 20% 

administrativa 

Sumário de Centro de Formação de 
2.500,00 

25 
20% 

Condutores 

Sumário de Centro de Remoção e 
2.500,00 

25 
20% 

Depósito 

Sumário de CRVA 2.500,00 25 20% 

Perante o DETRAN/CETRAN 2.500,00 25 

Fase judicial 

Ação ou defesa 4.000,00 40 20% 

16. ATIVIDADE EM MATÉRIA DESPORTIVA 

Defesa Justiça Desportiva por 
denunciado (lº. Grau CD- Pleno do 800,00 08 

TJD) 
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Defesa Justiça Desportiva por denunciado 16 
(2º. Grau oriundo dos TJDs, CD e Pleno do 1.600,00 

STJD) 

16.2 
Procedimentos Especiais junto à Justiça 

2.000,00 
20 

Desportiva 

16.3 
Ação Cível: procedimento ordinário 

5.000,00 
50 

20% 
(proposição ou defesa 

16.4 
Ação Cível: procedimento sumário 

3.000,00 
30 

20% 
(proposição ou defesa) 

Ação Trabalhista: 

16.5 
Patrocínio de reclamante. Sobre a 

3.000,00 
30 

20% 
condenação ou acordo 

16.6 
- Acréscimo em caso de Recurso 

1.000,00 
10 

5% 
Ordinário 

16.7 
- Acréscimo em caso de Recurso de 

2.000,00 
20 

5% 
Revista 

Ação Trabalhista: 

16.8 
Patrocínio de reclamado. Sobre o valor 

3.000,00 
30 

20% 
real do pedido 

16.9 
- Acréscimo em caso de Recurso 

1.000,00 
10 

5% 
Ordinário 

16.10 
- Acréscimo em caso de Recurso de 

2.000,00 
20 

5% 
Revista 

Consultoria Jurídica, sem vinculo 

16.11 
empregatício, entidade de prática 

10.000,00 
desportiva com mais de 35 atletas e/ou 100 

membro (s) de comissão (ões) técnica(s) 

Consultoria Jurídica, sem vinculo 

16.12 
empregatício, entidade de prática 

5.000,00 
desportiva com menos de 35 atletas e/ou 50 
membro (s) de comissão (ões) técnica(s) 

Procedimento litigioso na defesa de 
interesse de cliente (clube, agente, 

16.13 atleta, etc.) frente às entidades de 5.000,00 50 20% 
administração do desporto - âmbito 

nacional e regional 

Procedimento litigioso na defesa de 
16.14 interesse de cliente (clube, agente, 20.000,00 200 20% 

atleta, etc.) frente à FIFA e T AS/CAS 
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Participação em painel 
5% 

(audiência/recurso) 

Os valores em matéria desportiva são 

16.15 
acrescidos de 20% caso a atuação 

envolva atletas, clubes e contratos em 
língua estrangeira 

17. ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSELHOS 

17.l 
Procedimentos isolados perante os 
Tribunais Estaduais e/ou Regionais 

a) Recurso de Agravo de Instrumento 3.500,00 35 

b) Recurso de Apelação ou 
4.700,00 

47 
contra-razões 

e) Embargos Declaratórios ou Embargos 
3.500,00 

35 
Infringentes 

d) Conflito de jurisdição 3.500,00 35 

e) Exceção de Suspeição 3.500,00 35 

f) Outros procedimentos 3.500,00 35 

17.2 Recursos perante Tribunais Superiores: 

a) Recurso Especial e Extraordinário 
9.500,00 

95 
(interposição/resposta) 

b) Outros Recursos 7.000,00 70 

c) Outros procedimentos 4.700,00 47 

17.3 Ação Rescisória - proposição ou defesa 6.000,00 60 20% 

17.4 Mandado de Injunção 7.000.00 70 

17.5 Mandado de Segurança 7.000,00 70 

17.6 Atuação perante Tribunal de Contas 9.500,00 95 

17.7 Atuação perante Conselho Profissional 6.000,00 60 

17.8 
Atuação perante Conselho 

7.000,00 
70 

Administrativo 

17.9 Sustentação Oral: 

a) Tribunais Estaduais, Regionais e 
5.000,00 

50 
Conselhos Estaduais 

b) Tribunais Superiores e Conselhos 
7.000,00 

70 
Federais 

18. ADVOCACIA DE CORRESPONDtNCIA 

18.1 Audiência de conciliação 400,00 04 
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18.2 Audiência de Instrução 700,00 07 

18.3 Diligência Processual 200,00 02 

19. ADVOCACIA JUNTO A MUNICÍPIOS E CÂMARAS DE VEREADORES 

19.1 Câmara Municipal 

19.1.1 
Câmara Municipal de Município com 4.000,00 40 mensais 

índice de FPM 0,6 mensais 

19.1.2 
Câmara Municipal de Município com 4.300,00 43 mensais 

índice de FPM 0,8 mensais 

19.1.3 
Câmara Municipal de Município com 4.600,00 46 mensais 

índice de FPM 1,0 mensais 

19.l.4 
Câmara Municipal de Município com 5.000,00 50 mensais 

índice de FPM 1,2 mensais 

19.1.5 
Câmara Municipal de Município com 5.400,00 54 mensais 

índice de FPM 1,4 mensais 

19.l.6 
Câmara Municipal de Município com 5.800,00 58 mensais 

índice de FPM 1,6 mensais 

19.1. 7 
Câmara Municipal de Município com 6.200,00 62 mensais 

índice de FPM 1,8 mensais 

19.1.8 
Câmara Municipal de Município com 6.600,00 66 mensais 

índice de FPM 2,0 mensais 

19.1.9 
Câmara Municipal de Município com 7.000,00 70 mensais 

índice de FPM superior a 2,0 mensais 

19.2 Mw1icípios 

19.2.1 
Câmara Municipal de Município com 8.000,00 80 mensais 

índice de FPM 0,6 mensais 

19.2.2 
Câmara Municipal de Município com 9.000,00 90 mensais 

índice de FPM 0,8 mensais 

19.2.3 
Câmara Municipal de Município com 10.000,00 100 mensais 

índice de FPM 1,0 mensais 

19.2.4 
Câmara Municipal de Município com 11.000,00 110 mensais 

índice de FPM 1,2 mensais 

19.2.5 
Câmara Municipal de Município com 12.000,00 120 mensais 

índice de FPM 1,4 mensais 

19.2.6 
Câmara Municipal de Município com 13.000,00 130 mensais 

índice de FPM 1,6 mensais 

19.2.7 
Câmara Municipal de Município com 14.000,00 140 mensais 

índice de FPM 1,8 mensais 
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19.2.8 
Câmara Municipal de Município com 15.000,00 150 mensais 

índice de FPM 2,0 mensais 

19.2.9 
Câmara Municipal de Município com 16.000,00 160 mensais 

índice de FPM superior a 2,0 mensais 

• 

• 
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MURILO. ·FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA Rua 
ILomanto:Júniôr, 33, Centro 
CEP 44.S7t-Ol6- Santo Antônio de Jesus-Ba 
CNPJ(MF) 26~262.762/0001-50 

À Câmara MtJrticipal de Santo Antônio de Jesus 

Prezados Senhores, 

Santo Antônio de Jesus, 04 janeiros de 2021. 

Servim~nos do presente para encaminhar a proposta Prestação de serviços especializados de Consultoria e 
Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de 
Finanças e ,01'.çamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara de Vereadores do Município de Santo Antônio 
de Jesu~.. , '. 

~ '" 

Anexam~s cópias das certidões de regularidade fiscal da empresa, documentos e títulos dos profissionais 
responsáveis .. pela execução do futuro contrato, atestados de capacidade técnica, proposta de preços e demais 
documento~, ·bolocando-nos à disposição para apresentar novos documentos que porventura se tornem necessários à 
formalização do contrato, no caso de aprovação da proposta. 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão SociabMURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Endereço: Ru~ Lomanto Júnior, 33, Bairro São Cristóvão, Santo Antônio de Jesus-BA. 
CNPJ nº 26.262.762/0001-50 
Registro na QAB/BA nº 21.223 
Telefone: (75) 3632-1633 
~ócio Admini!!frador responsável pela assinatura do contrato: Murilo Fonseca Peixoto, RG nº 
05422320-22; CPF nº 697.291.155-91 
Dados da conta bancária: Banco do Brasil, agência 0563 O, conta corrente 17 .260X. 

PROPOSTtfFINANCEIRA 
A remuneração ·proposta pela execução dos serviços objeto desta proposta é detenninada de acordo com a natureza e 
complexidade dos serviços a serem executados, além do elevado grau de responsabilidade envolvido, a necessidade 
de frequentes ;viagens requisitadas dos profissionais na execução dos serviços, o prazo do contrato e demais aspectos 

~ relevant~s par~ a composição desta proposta. 

Valor da pr?p~~.ta anual: R$ 99.600,00 em 12 parcelas de R$ 8.300,00 

•. 1 

Atencios~ente~ 

.1 

. t 

MURILO FONSECA PEIXOTO soe DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
OAB/BA 21.223 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS-ALMAS 

Controladoria Geral do Município 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE CRUZ DA ALMAS pessoa jurfdica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 14.006.977/0001-20, com sede administrativa 
na Praça Senador Temfstocles, nº 756, centro, Cruz das Almas/BA, ATESTA, 
para os fins de direito junto aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, ·que a 
empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por esta 
Municipalidade, cujos serviços foram prestados pelos profissionais Murilo 
Fonseca Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou Ricardo Luiz Souza Santos (OAB/BA 
nº 15.459), em conjunto ou ~aparado, sendo considerada pela administração 
municipal idônea no cumprimento dos requisitos do objeto do contrato, bem 
assim, cumprindo, em dia, com a referida prestação de serviço. através do 
Processo de lnexigibilidade nº 014/2018, Contrato nº 032/2018 para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para a 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no perfodo de 02/04/2018 a 
31/12/2020, compreendendo: 

a) serviços de consultoria e assessoria especializada, quanto aos 
procedimentos jurídico-administrativos da Administração Pública Municipal em 
suas contratações, exercendo diretamente a consultoria jurídica, quando 
solicitada por Secretários ou dirigentes máximos de órgãos ou entidades do 
Município; 

b) assessoria na implantação de normas e procedimentos internos com 
elaboração e acompanhamento da execução de Instruções Normativas 
relacionada às de licitações, obras, subvenções sociais, patrimônio, 
almoxarifado, controle de frota de veículos, controle de combustíveis, pessoal, 
diárias, adiantamento; 

e) realização de treinamento especifico para os Servidores Municipais para 
cada norma implantada, bem assim proceder o acompanhamento de sua 
execução; assessoramento na concepção e execução de fluxo de processos 
administrativos e de pagamento; 

d) assessoria e orientação aos Servidores do Controle Interno na análise dos 
processos licitatórios e de pagamentos a estes submetidos através da análise 
prévia da fase interna e minuta de edital de processos licitatôrios em todas as 
suas modalidades; 

e) assessoria na análise de processos de pagamento atendendo as 
exigências das leis federais 8.666/93 e 4.320/64; 

f) assessoria ao Controle Interno no acompanhamento do setor de 
almoxarifado realizando o acompanhamento de inspeções in loco com emissão 
de relatório; 

g) assessoria ao Controle Interno no acompanhamento da fiscalização e 
gestão de contratos administrativos, clausulas essência e obrigatórias, direitos e 
obrigações das partes, duração dos contratos e praz de vigência, contratos de 
caráter continuado. 

h) assessoria na verificação do efetivo exercíci das atribuições e poderes 
do Fiscal de Contrato e os registros por ele realizad s; 

Atestado de Capacidade Técnica (Contrato ne 032/2018- ln xi '· 1 idade de Licitação)- CGM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Controladoria Geral do Município 

i) capacitação de Servidores envolvidos em todas as etapas do processo de 
contrataç.ões e aquisições do Poder Público; 

j) assessoria na proposição de procedimentos jurf dices reclamadas pelo 
interesse público, ou pela necessidade da observância das leis vigentes; 
Assessoramento ao Controle Interno na análise de prestação de contas baseado 
nos termos de colaboração e termo de fomento estabelecidos na Lei Federal 
13.019/2014 (marco regulatório das organizações da sociedade civil}, os 
instrumentos de transferência voluntária, as obrigações do gestor e do 
administrador publico, análise da capacidade técnica e jurfdica do órgão para 
realizar a parceria, os processos de Chamamento Público para seleção e 
celebração dos termos, procedimentos para manifestação de interesse social, 
capacidade técnica e operacional, plano de trabalho, treinamento da Comissão 
de monitoramento e avaliação, plataforma eletrônica de gestão e assessoria na 
elaboração do parecer técnico; 

k) assessoria ao Controle Interno na análise e revisão de minutas de editais 
licitatórios, contratos, formulários e demais documentos utilizados no processo 
licitatório (fase interna e externa), submetendo-os à análise e aprovação dos 
órgãos competentes e da Procuradoria do Município; 

/) assessoria sobre análise de editais de licitação e sobre a elaboração de 
contratos administrativos, bem como sobre dispensas, inexigibilidades indicar 
elaborar e revisar peças e atos administrativo especfficos, de maior 
complexidade; 

m) assessoria na manifestação sobre impugnações e recursos 
administrativos e judiciais interpostos em processos licitatórios, sempre que 
necessário, podendo, sempre que solicitado e o interesse público indicar 
elaborar e revisar peças e atos administrativos e~pecificos submetendo-os à 
análise da Procuradoria ou Assessória Jurídica do Setor de Licitações; 

n) assessoria na elaborar fluxos e rotinas de processos e procedimentos 
relacionados às diversas etapas do sistema de compras do Município; 

o) assessoria ao Controle Interno na análise e verificação da aplicação dos 
instrumentos de planejamento governamental (PPA, LDO e LOA), sistema de 
planejamento, finanças e orçamento; 

p) assessoria ao Controle Interno no acompanhamento da execução da 
despesa pública (limites legais, classificação da despesa, estrutura e estágio da 
despesa: empenho, liquidação e pagamento); na análise da dívida consolidada, 
divida flutuante, dívida tributária e não tributária; restos a pagar processados e 
não processados (inscrição e cancelamento); suprimentos e fundos (concessão, 
cancelamento e prestação de contas); acompanhamento da formalização da 
Despesa de Exercícios Anteriores - DEA (reconhecimento e processamento). 

q) assessoria ao Controle Interno no planejamento e ex cução de auditorias 
(auditoria de Regularidade, Operacional ou de desempenh ) om a identificação 
de condição x critério, evidências, constatação e ac a os) e auxilio na 
elaboração de Relatório de Audit · . 

Atestado de Capacidade Técnica (Contrato nº 032/2018 - lnexigi ili ad de Licitação) - CGM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Controladoria Geral do Município 

Portanto, sob a ótica desta Prefeitura Municipal, a empresa em referência 
é merecedora da capacitação técnica prevista no art. 30, li da lei federal nº 
8.666/93. Declaramos ainda que os compromissos assumidos nos instrumentos 
qontratuais foram cumpridos satisfatoriamente, ainda foi constando que em 
;~ossos registros, até a presente data, nada consta que desabone a sua 
~Üalificação técnica. Por ser a express""o da verdade, firma o presente. 
~; 

·~:·; 

SONEA~M~CHADO . ·\··ii 
Controladora Geral do ~,~JÀ~~~~i;;:, ;~~~, ':',' · 

CüJtO~·,;·.;..;' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Controladoria Geral do Município 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

. O MUNICIPIO DE CRUZ DA ALMAS pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 14.006.977/0001-20, com sede administrativa 
na Praça S~nador Temístocles, nº 756, centro, Cruz das Alm~s/BA, ATESTA, 
para os fins de direito junto aos preceitos da Lei Federal nº 8~666/93, que a 
empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por esta 
Mµnicipalidade, cujos serviços foram prestados pelos profissionais Murilo 
Fonseca Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou Ricardo Luiz Souza Santos (OAB/BA 
nº 15.459), em conjunto ou separado, sendo considerada pela administração 
municipal idônea no cumprimento dos requisitos do objeto do contrato, bem 
assim, cumprindo. em dia. com a referida prestação de serviço, através do 
Processo de lnexigibilidade nº 014/2018, Contrato nº 032/2018 para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda, no período de 02/04/2018 a 31/12/2020, 
compreendendo consultoria e assessoria de caráter técnico-especializado na 
área tributária municipal com realização de treinamentos, orientação e 
padronização de fluxo de processos administrativos fiscais, implantação de 
normas e procedimentos internos do sistema tributário do Municfpio de Cruz das 
Almas/BA; capacitação dos Servidores envolvidos em todas as etapas dos processos, 
com orientação sobre rotinas e medidas administrativo tributárias, bem como 
acompanhamento dos procedimentos administrativos de lançamento de tributos e 
rendas (IPTU, ISSQN, ITIV, Preços Públicos e outras rendas) 

Portanto, sob a ótica desta Prefeitura Municipal, a empresa em referência 
é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei de Licitações em epígrafe. 
Declaramos ainda que os compromissos assumidos nos instrumentos 
contratuais foram cumpridos satisfatoriamente, ainda foi constando que em 
nossos registros, até a presente data, nada consta que desabone a sua 

' : ~ 
1 

li · .. Qão técnica. Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 
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: ;: . :) .· .. li ... ~~.' .. PRE. FEITURA M. UNICIPAL PE IPIAÚ 
'.;li. (!i ·~., .. ESTADODABAHIA 
, ·· h i 1 · l~-~.:-u ._5 Gabinete da Prefeita 

~ t ~\.f~ Mllflfj 
: i 
: ; 

.. ; ~' ". __ A_T_E_S_T_A_DO_D_E_C_A_P_A_C_ID_A_D_E_T_E_C_N_IC_A _ ___, 

! 
1 

() MUNICIPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito público,interno, inscrito no CNPJ sob n2 
13.701.651/0001-50, com sede administrativa na Rua Ângelo Jaqueira, n2 01, Centro, 
lpiaú/BA, ATESTAMOS. para os fins de direito junto aos preceitos da Lei Federal·ng 8.666/93, 
que a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOcACIA, 
'ér~PJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por esta Municipalidade, cujos serviços foram 
prestados pelos profissionais Murilo Fonseca Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou Ricardo Luiz 
Souza Santos (OAB/BA nQ 15.459), em conjunto ou separado, sendo considerac:la pela 
administração municipal idônea no cumprimento dos requisitos. do objeto do contrato, bem 
assim, cumprindo, em dia, com a referida prestação de serviço, conforme resumo de 
contratação abaixo indicada 

PROCESSO Processo de lnexigibilidade nl! 006/2017 

Contrato 020/2017 
Vi!!ência 01/02/2017 a 31/12/2017 
Objetó Prestação de serviços de assessoria e consuJtoria técnica especializada pàra o S~tor de 

Licitações e Contratos do Municfpio, compreendendo respostas verbais e escritas, 
elaboração de parecer em processos aclminfstrativos licita tório~, parecer em minuta de 
editais, acomoanhamento em orocessos licitatórtos. 

Os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao Setor de Licitações do 
Município de lpiaú/BA compreende: orientações técnicas e análise prévia de processos 
administrativos de solicitação de abertura de processo licitatório; verificação da 
conformidade legal da tramitação da fase interna dos processos licitatórios; verificaçã·o da 
composição dos orçamentos prévios, da adequação da dotação orçamentaria especifica e da 
planilha média estimada; verificação do Termo de Referência inicial e/ou Memorial 
Descritivo (projeto básico) nas diversas modalidades licitatórias (Tomada de Preço, 
Concorrência, Pregão Presencial e Pregão Presencial através do Sistema de Registro de 
Preços); orientação técnica na análise, estudo e elaboração de editais e Termo de Referência; 
efaboração de resposta técnica a possíveis impugnações d~ edital e recursos administrativos; 
auxilio e acompanhamento técnico ao Pregoeiro e ao Presidente da Comissão de Li citação nas 
sessões pública do certame até o julgamento final e conclusão do certame; emissão de Parecer 
jurídico inicial e final submetido a chancela do Procurador do Município; elaboração de 
resposta em termos de Informações em Mandado de Segurança submetidos a análise e 
chancela do Procurador Geral do Município; participação em reuniões técnicas sobre licitação 
com outros órgãos públicos a exemplo do CREA, Caixa Econômica Federal e Ministério 
Público; elaboração de minuta de reposta técnica sobre questionamentos relacionados a 
procedimentos licitatórios oriundos de Convênios. Portanto, sob a ótica desta Prefeitura 
Municipal, a empresa em referência é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei de 
Licitações em epígrafe. Declaramos ainda que os compromissos assumidos nos instrumentos 
contratuais foram cumpridos satisfatoriamente, anda constando em nossos registros, até a 
~resente data, que desabone a sua qualificação técnica. Por ser a expressão da verdade, firma 
9 :presente. 
'.li ~ 

J~ 
iül:' 
l.l'J~ 

~~,:~: 
Jpiaú/BA, 29 de dezembro de 2017. 

NTOS CAVALHO 

Rua Ângelo Jaqueira. nº 01, Centro, lpiaú/BA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICi PIO DE CONCEICÂO DO ALMEIDA 

Gabinete do Prefeito 

l..._~ ______ X_TE_·s_·T_AD_O_D_. E_C_AP_A_C_ID_AD_E_TE_C_NI_C_A ___ ___. 

.: ; ; Q:MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA pessoa jurídica de direito público interno, 
:in$prito ~no CNPJ sob nº 13 .. 695.028/0001-32, com sede administrativa na Praça Dr. Edgard 
TµpJ11arrtbã, s/n, centro, Conceição do Almeida/BA, ATESTA, para os fins de direito junto aos 
·.praêeitos:. da Lei Federal nº 8,666/93, que a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 
;SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por 
esta'Muhicipalidade, cujos $erviços foram prestados pelos. profissionais Murilo Fonse.ca Peixoto 
OABJBA 21.223 e/ou Ricardo Luiz Souza Santos (OABIBA nº 15.459), em conjunto ou separado, 
s~ndo considerada pela administração municipal idônea no cumprimento dos requisitos do 
objeto do contrato, bem assim, cumprindo, em dia, com a referida prestação de serviço, através 
,do :Processo de lnexigibilidade nº 032/2017, Contrato nº 029/2017 para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria técnica especializada para o Setor de Licitações e Contratos do 
'Município, compreendendo respostas verbais e escritas, elaboração de parecer em processos 
administrativos licitatórios, parecer em minuta de editais, acompanhamento em processos 
·iicitatórios, com vigência de O 1/02/2017 a 31/12/2017. 

Os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao Setor de Licitações do 
Município de Conceição do Almeida/BA compreende: orientações técnicas e analise prévia de 
pro·céssos administrativos de solicitação de abertura de processo licitatório; verificação da 
conformidade legal da tramitação da fase interna dos processos licitatórios; verificação da 
composição dos orçamentos prévios, da adequação da dotação orçamentaria especifica e da 
plah.ílha rnédia estimada; verificação do Termo de Referência inicial e/ou Memorial Descritivo 

·.(projeto básico) nas diversas modalidades licitatórias (Tomada de Preço, Concorrência, Pregão 
Presenciar e Pregão Presencial através do Sistema de Registro de Preços); orientação técnica 
na· análise, estudo e elaboração de editais e Termo de Referência; elaboração de resposta 

· técnica a possíveis impugnações de edital e recursos administrativos; auxilio e 
acompanhamento técnico ao Pregoeiro e ao Presidente da Comissão de Licitação nas sessões 
pública do certame até o julgamento final e conclusão do certame; emissão de Parecer jurídico 
iniciál e final submetido a chancela do Procurador do Município; elaboração de resposta em 
termos de Informações em Mandado de Segurança submetidos a análise e chancela do 
Procurador Geral do Município; participação em reuniões técnicas sobre licitação com outros 
órg.ãos públicos a exemplo do CREA, Caixa Econômica Federal e Ministério Público; elaboração 
de minuta de reposta técnica sobre questionamentos relacionados a procedimentos licitatórios 
oriUtitlos. de Convênios. Portanto, sob a ótjca desta Prefeitura Municipa}, a empresa em 

·. reférêndfa é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei de Licitações em epigrafe. 
Dedlàrafuos ainda que os compromissos assumidos nos instrumentos contratuais foram 

· cumprid.os satisfatoriamente, anda constando em nossos registros, até a presente data, que 
desabon.~ a sua qualificação técnica. Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 

' ' .. 
· '' 

Conceição do Almeida/BA, 29 de dezembro de 2017. 

l\.NA BARROS 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto Municipal n2 003/2017 

AtJ.~·ENTICADO 
·1:11 

. .!it'JO /e~Q '\coaww ·-·· , .. 
) ~ 1 j 

: ;· 1;.>_ Praça Dr. Edgard Tupinambá, s/nº- Centro - Conceição do Almeida- Bahia CEP. 44~54o~ooo 
,: './.'. CNPJ: 13.695.028/0001-32- Telefax: (75) 3629-2161- E-mail: calmeida.pm@gmail.com 1 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 

Gabinete do Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA pessoa jurfdica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 13.695.028/0001-32, com sede administrativa na Praça Dr. Edgard 
Tupinambá, s/nl centro, Conceição do Almeida/BA, ATESTA, para os fins de direito junto aos 
preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, que a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por 
esta Municipalidade, cujos serviços foram prestados pelos profissionais Murilo Fonseca 
Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou Ricardo Luiz Souza Santos (OAB/BA nº 15.459), em conjunto 
ou separado, sendo considerada pela administração municipal idônea no cumprimento dos 
requisitos do objeto do contrato, bem assim, cumprindo, em dia, com a referida prestação de 
serviço, através do Processo de lnexigibilidade nº 032/2017, Contrato nº 029/2017 para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para o Setor de 
l'..icitações e Contratos do Municipio, compreendendo respostas verbais e escritas, elaboração 
de parecer em processos administrativos licitatórios, parecer em minuta de editais, 
acompanhamento em processos licitatórios, com vigência de 01/02/2017 a 31/12/2020. 

Os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao SETOR DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA/BA1 compreende: orientações 
técnicas e análise prévia de processos administrativos de solicitação de abertura de processo 
licitatório; verificação da conformidade legal da tramitação da fase interna dos processos 
licifatórios; verificação da composição dos orçamentos prévios, da adequação da dotação 
orçamentaria especifica e da planilha média estimada; verificação do Termo de Referência 
fnidial e/ou Memorial Descritivo (projeto básico) nas diversas modalidades licitatórias (Tomada 
de Preço, Concorrência, Pregão Presencial e eletrônico; Pregão Presencial através do Sistema 
de ·Reg·istro de Preços); orientação técnica na análise, estudo e elaboração de editais e Termo 
de Referência; elaboração de resposta técnica a passiveis impugnações de edital e recursos 
administrativos; auxilio e acompanhamento técnico ao Pregoeiro e ao Presidente da Comissão 
de Licitação nas sessões pública do certame até o julgamento final e conclusão do certame; 
emissão de Parecer jurídico inicial e final submetido a chancela do Procurador do Município; 
elaboração de resposta em termos de Informações em Mandado de Segurança submetidos a 
análise e chancela do Procurador Geral do Municf pio; participação em reuniões técnicas sobre 
licitação com outros órgãos públicos; elaboração de minuta de reposta técnica sobre 
questionamentos relacionados a procedimentos licitatórios oriundos de Convênios e diligencia 
da Inspetoria do TCM/BA Portanto, sob a ótica desta Prefeitura Municipal, a empresa em 
referência é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei de Licitações em epf grafe. 
Declaramos ainda que os compromissos assumidos nos instrumentos contratuais foram 
cumpridos satisfatoriamente, anda constando em nossos registros, até a presente data, que 
desabone a sua qualificação técnica. Por ser a ressão da verdade, firma o presente. 

8 de dezembro de 2020. 

AU-i.t:N i iCAOC· 

RENATA SUELY NOGUEIRA E SANTANA BARROS 
Secretária e Adminsitralção e Planejamento 

Praça Dr. Edgard Tupinambâ, s/nº - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44.540-000 
CNPJ: 13.695.028/0001-32 - Telefax: (75) 3629-2161 - E-mail: calmeida.pm@gmail.com 1 
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: i Est;icln da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50- Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O iMUNI:ÇIPIO DE AMARGOSA, pe~soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n2~ !13.a2S.484/0001-50, com sede administrativa na Praça Lourival Monte, s/n, Centro, 
Amargosa/BA, ATESTAMOS. para os fins de direito junto aos preceitos da Lei Federal n2 
8.666/93, que a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por esta Municipalidade, cujos 
serviços foram prestados pelos profissionais Murilo Fonseca Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou 
RiÇ~rdo Luiz Souza Santos (OAB/BA n2 15.459), em conjunto ou separado, sendo considerada 
pela: administração municipal idônea no cumprimento dos requisitos do objeto do contrato, bem 
às$im, cumprindo, em dia, com a referida prestação de serviço, conforme resumo de contratação 
abaixo indicada 

PROCESSO Processo de lnexigibilidade n11 042/2017 
Contrato 060/2017 

; Vigência 23/03/2017 a 31/12/2017 
·Objeto Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para o Setor de 

Licitações e Contratos do Município, compreendendo respostas verbais e escritas, elaboração 
de parecer em processos ad mlnlstrativos licitatórios, parecer em minuta de editais, 
acompanhamento em processos licitatórios . 

. i 

Os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao Setor de Licitações do Município 
de Amargosa/BA compreende: orientações técnicas e análise prévia de processos 
administrativos de solicitação de abertura de processo llcltatórlo; verificação da conformidade 
legal da tramitação da fase interna dos processos licitatórios; verificação da composição dos 
orçamentos prévios, da adequação da dotação orçamentaria especifica e da planilha média 
estimada; verificação do Termo de Referência inicial e/ou Memorial Descritivo (projeto básico) 
nas· diversas modalidades licitatórias (Tomada de Preço, Concorrência, Pregão Presencial e 
P1:egão Presencial através do Sistema de Registro de Preços); orientação técnica na análise, 
estudo e elaboração de editais e Termo de Referência; elaboração de resposta técnica a possíveis 
impugnações de edital e recursos administrativos; auxilio e acompanhamento técnico ao 
Pregoeiro e ao Presidente da Comissão de Licitação nas sessões pública do certame até o 
julgamento final e conclusão do certame; emissão de Parecer jurídico inicial e final submetido a 
chancela do Procurador do Município; elaboração de resposta em termos de Informações em 
açõ.es judiciais relacionadas à área de licitações submetidos a análise e chancela do Procurador 
do .Município; participação em reuniões técnicas sobre licitação com outros órgãos públicos. 
Portanto, sob a ótica desta Prefeitura Municipal, a empresa em referência é merecedora da 
capacitação técnica prevista na Lei de Licitações em epígrafe. Declaramos ainda que os 
compromissos assumidos nos instrumentos contratuais foram cumpridos satisfatoriamente, 
anda constando em nossos registros, até a presente data, que desabone a sua qualificação 
.técnica. Por ser a expressão da verdade, firma o presente. 
, . ~ 
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1 PRE.FEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
_ç ESTADO DA BAHIA 
b-·· -~ Gabinete da Prefeita 
1~fLUMJfll!j 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O MUNICIPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito público intern.o, inscrito no CNPJ sob nº 
13.701.651/0001-50, com sede administrativa na Rua Ângelo Jaqueira, ng 01,. Centro, 
lpiaú/BA, ATESTAMOS. para os fins de direi~o junto aos preceitos da Lei Federal n12 8.666/93, 
que a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ 26.262.762/0001-50, foi contratada por esta Municipalidade, cujos serviços foram 

, prestados pelos profissionais Murilo Fonseca Peixoto OAB/BA 21.223 e/ou Ricardo Luiz 
Souza Santos (OAB/BA nº 15.459), em conjunto ou separado, sendo considerada pela 
administração municipal idônea no cumprimento dos requisitos do objeto do contrato, bem 

' assim, cumprindo, em dia, com a referida prestação de serviço, conforme resumo de 
contratação abaixo· indicada 

. i 

PROCESSO Processo de Inexigibilldade n!! 006/2017 

Contrato 020/2017 
Vigência 01/02/2017 a 31/12/2017 
Objeto Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada para o Setor de 

Licitações e Contratos do Municfplo, compreendendo respostas yerbais e escritas, · 
elaboração de pare{;er em processos ·administrativos Ucltatórlos, pare·cer e~ minuta d~, • 
editais, acomo·anhamento em processos Ucitat6rios. 

Os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada ao Setor de 'Licitações do 
Município de Ipiaú/BA compreende: orientações técnicas e análise prévia de processos 
administrativos de solicitação de abertura de processo licitatório; verificação da 
conformidade legal da tramitação da fase interna dos processos licitatórios; verificação da 
com.posição dos orçamentos prévios, da adequação da dotação orçamentaria especifica e da 
planilha média estimada; verificação do Termo de Referê·ncia inicial e/ ou Memória.! 
Descritivo (projeto básico) nas diversas modalidades Iicitatórias (Tomada de Preço, 
Concorrência, Pregão Presencial e Pregão Presencial através do Sistema de Registro de 
Preços); orientação técnica na análise, estudo e elaboração de editais e Termo de Referência; 
elaboração de resposta técnica a possíveis impugnações de edital e recursos administrativos; 
auxilio e acompanhamentO'técnico ao Pregoeiro e ao Presidente da Comissão de Licitação nas 
sessões pública do certame até o julgamento final e conclusão do certame·; emissão de Parecer 
jurídico inicial e final submetido a chancela do Procurador ·do Município; elabora.ção d.e 
resposta em termos de Informações em Mandado de Segurança submetidos a. análise e 
chancela do Procurador Geral do Município; participação em reuniões técnicas so.bre licitàção 
com outros órgãos públicos a exemplo do CREA, Caixa Econômic;a Fed~ral e Ministério 
Público; elaboração de minuta de reposta técnica sobre questionamentos relacionados. a 
procedimentos ljcitatórios oriundos de Convênios. Portanto, sob a ótica desta Prefeitura 
Municipal, a empresa em referência é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei de 

~ Licitações em epígrafe. Declaramos ainda.que os compromissos assumidos nos instrumentqs 
contratuais foram cumpridos satisfatoriamente, anda constando em nossos registros, até a 
presente data, que desabone a sua qualificação técnica. Por ser a expressão da verdade, firma 
o presente. 

lpiaú/BA, 29 de dezembro de 2017. 

,.·1~~NÇA 
<---~=ot;tit~r- -· OProcurador do Município - Decreto 4595 

1 
Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, Centro, lpiaú/BA 
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Prefeitura Municipal de Varzedo 

Prefeitura Municipal de 
Varzedo publica: 

• Portara nº. 028 a 073 de 2009. 
• Decisão Pregão Presencial nº. 002/2009. 
• Parecer Jurídico nº. 003/09 - Pregão Presencial nº. 002/2009. 

Gestor · Radaman de Sousa Barreto I Secretério(a) - Governo I Editor - Ass. de Comunicação 
Endereço - P. M. Varzedo - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HUQ/GN1 MEV32316AAS7UDG 
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... .- .. -·-- -----------------------

Diário loticial. do 
MUNICIPIO Varzedo 

Sexta·Felra 
24 de Abr11 de 200.9 

17 ·Ano 1 • Nº 20 

_, 

PORTARIA Nº 057, DE 27 OE FEVEREIRO OE 2009. 

~Nomeia o Dr. Murllo Fonseca Peixoto para exercer o cargo de Assessor 
Jurldlco e dá outras provli:fênclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEDO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuções que lhe foram conferidas pelo 

art. f13, inciso li, allnea •a• da Lei Orgênlca Municipal, RESOLVE: 

· Art. 1º • Nomear para exercer o cargo de Assessor Jurldlco, o Dr. Murllo Fonseca Peixoto, com as atribuições e 

remuneração fixada pela'Lel Municipal nº 217, de 10 de outubro de 2007 e suas alterações. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Varzedo, 27 de fevereiro de 2009. 

RADAMAN DE SOUSA BARRETO 
Prefeito 

cc============================c======================~===========g~====c======================== 

PORTARIA Nº 058, OE 27 OE FEVEREIRO DE 2009. 

"Nomeia Manuel de Jesus para exercer o cargo de Encarregedo(a) de 
Serviços e dé outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEDO. ESTADO DA BAHIA. no uso das alribJlçõas que lhe foram conferidas pelo 

art. 113, Inciso li, allnea "a" da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

Art. 1° • Nomear para exercer o cargo de Encarregado(a) de Serviços o Sr Manuel de Jesus, com as atribuições e 

remuneraçao fixada pelâ Lei Municipal nº 217, de 10 de outubro de 2007 e suas alterações. 

Alt. 2° • Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Varzedo, 27 de fevereiro de 2009. 

RADAMAN OE SOUSA BARRETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HUQ/GN1MEV32316AAS7UDG 

Esta edição encontra-se no site: www.varzedo.ba.io.org.br em servidor certificado !CP-BRASIL 

• 1 • • • 

_:.;.~~~,~~~J.:::~~-~~ ... ~- ... :~~ .. :'.;.t;~~~. 
'~ 1 ~ ' .~ ... .N.. ~ • , 
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• Diári~Oficjal do 
e!f MUNICIPIO 

ANO 2018 • BAHIA • PODER EXECUTIVO 
12 DE ABRIL DE 2018 • ANO VIII • N° 01181 

PRE-FE.liURA MUNICIPAL o·e ~RÜZ~ ·DAS· AtM'AS·B~ 

MUNICJPIO DE CRUZ.DAS ALMAS 
EXTRATO DO TERMO DE JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0014/2018. Processo Administrativo de nº 01547/2018 e 
04652/2017. Contratante: MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS. Contratado: MURILO FONSECA PEIXOTO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 26.262.762/0001-50. OBJETO: Serviço técnico 
especlallzado de assessoria e consultoria no âmbito do Controle Interno Munfclpal, compreendendo ·orientação, 
padronização de fluxos, anáOse de processos llcltatórlos e de pagamento, revisão e Implantação de normas e 
procedimentos do sistema de controle; treinamento e planejamento das ações de controle. No âmbito da 
Secretaria Munlcfpal da Fazenda, consultoria e assessoria tributária e financeira, compreendendo orientação, 
padronização de fluxos e análise. de próbesso administrativo fiscal, com Implementação de normas e 
procedimentos: planejamento e gerenciamento técnico da evolução da receita do Munfcf pio; treinamento e 
capacltaçao dos Servidores fazendários. Base legal: art. 25, li e art. 13, Ili e VI da lef 8.666/93. Valor mensal 
R$ 8.500,00. Valor global: R$ 76.500,00. Vigência: 02/04/2018 a 31/12/2018. Data da assinatura: 02/04/2018. 

Ci) 

2 

Alualmp!o dl6tbl da 1l1tema 
V11'1105AO 

Slstoma Ged-INDAP 

lnacrlçãa: 191 
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, Diári6'0ficial do 
.. ·.MUNICÍPIO 

ANO 2018 • BAHIA • PODER EXECUTIVO 
13 DE ABRIL OE 2Q1B·· ANO VIII • Nª 01182 

PREFElT-URA MUNICIPAL oe· ~Rµ,~··t>::À.S·~~~~.;.BA . .. .. . - . .~.. . ... . . 

: 
: 
' 
' 

i 

MUNICIPIO. DE CRUZ DAS ALMAS 
EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N° 0032/2018. Processo Administrativo de nº 01547/2018 e 04652/2017. lnexlglbllldade de 
LJÇltação nº 014/2018. Contratante: MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS. Contratado: MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 26.262.76210001-50. OBJETO: Prestação de 
se)'vlços técnlços especlallzados de assessoria e consultoria no âmbito do Controle Interno Municipal, 
dp~preendendo ·orientação, pa~ronlzação de fluxos, análise de processos llcftatórlos e de pag~_mento, revisão 
~Implantação de normas e procedimentos do sistema de controle; trelnam~nto e planejamento das ações de 
oqntrole. No âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda, consultoria e assessoria tributária e financeira, 
o.ompreendendo orientação, padronização de fluxos e anállse de processo administrativo fiscal, com 
Implementação de normas e procedimentos; planejamento e gerenciamento técnico da evolução da receita do 
Munlclplo; treinamento e capacitação dos Servidores fazendários. Base legal: art. 25, li e art. 13, Ili e VI da lei 
8.666/93. Valor mensal R$ 8.500,00. Valor global: R$ 76.500,00. Vigência: 02/04/2018 a 31/12/2018. Data da 
assinatura: 02/04/2018. Pelo Contratante: Orlando Peixoto Pereira Fiiho. Pelo Contratado: Murllo Fonseca 
Peixoto. 

t'.'.: 
1. 
I' . 
, . .. 
fj• 

f) 
1:: 
1:1. 

{jt 

/, 

:! 
n 
j· 

. ~ 

~ ; 

r· 

~ : 
,. 

o 

2 
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Vmlo.6ÀO 

Slstema Ged-INDAP Cetlll!OllçloAulam611oa ICP.SRASIL 
PM CRUZ OASIJ.MM/ BA. DOM 2018 

Sita: WWW.lndap.otg.br tnacrição: 191 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 77 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 09/03/2021 11:24:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7bfac8a4-6a61-4976-9953-9f78f03dcd05



l1i:"i • 

ANO 2018 •BAHIA • PODER.EXECUTIVO 
28 DE DEZEMBRO DE 2018 • ANO VIII ; Nº 01358 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS·BA 

:··· 
~- : 
.. ·~ 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2018. 3 
:;;:· 
-~ ~~ . 

~;Contra.to nº 032/2018 
~ ,, ' .· ·. 

l:J Çohtr.~t~nte:·Municiplo de Cruz das Almas, com sede na Praça Senador Temfstoéles, nº 756, Centro, CEP: 
~~ 44 .. 3BOHOOO. Cruz da·s Almas - Bahia. 
~;~;,: .. ~ :. -:!~~~ 

•;;icóntr~tkda: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 
'. fí't?! 23~>:262.762/0001-50, situado na Rua Lomanto Júnior, 033 - São Cristóvão. - Santo Antônio de Jesus -
i Bahia, que presta ao munlctplo serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria no âmbito do 
j .·~óntr.dlé . Interno Municipal,_ compreendendo orientação, pádforilzação de :fluxos, .anãllse de processos 

· .; licitatóribs e de pagamento, revisão e implantação de normas e procedimentos do sistema de controle; 
ftrein.amento e planejamento das ações de controle. No âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda, 

; )consultoria e assessoria tributária e financeira, compreendendo orientação, padronização de fluxos e 
, :análise õe processo administrativo fiscal, com Implementação de normas e procedimentos~ planejamento e 

. :ger~ndiamento técnico da evolução da receita do Municfplo; treinamento e capacitação dos Servidores 
·fazendários. 

:Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato nº 032/2018 por mais 07 (sete) meses a partir de 01/01/2019. 
1 • 

· Fundamento legal: Inciso li, Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

'.Vigência: 27/12/2018 à 01/08/2019 

: ~ ;çÍ;uz d~~:Almas - Ba, 28 de dezembro de 2018. 
l ' 
l '• 

.. .( 

Renérlo Moreira Fiiho 
Secretário Municipal de Administração 

e 
I 
i 
t 

~ 
( 

} 
.! 
l 

Praçasenador~~s~J ~!~ :~ 
. ~. ·'. ,,: .~.a~:,\ :io ""'tflffl.:i Sistema Ged•INDAP Certlllcação Au!omátlca ICP-EiAASIL 

( PM CRUZOASALMAS/BA. DOM2i.tr 
,:'.. ,~. \~, Site: www.lnc1a11.org.:n 
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A~O 2019 • BAHIA • PODE~J:XECUTJVO 
01 DE AGOSTO DE'201:9 • ANO·IX • Nº 01505 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CRUZ DAS -ALMAS.·BA 

.·: ·,·. 

EXTRA TO DO 2° TERMO· ADITIVO DO CONTRATO Nº 032}2018 • . , .. 
·qont~ato nº 03212018 

eontra~ante: Munidpio de Cruz das Almas, com sede na Praça Senador Temfstocles, nº 756, Centro, CEP: 
44.3áo· - ·ooo, Cruz das Almas - Bahia. 

Contratada: MURILO. FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Inscrito no CNPJ 
nô 26~262. 762/0001-50, situado na Rua Lomanto Júnior, 033 - s·ão Cristóvão - Santo Antônio de Jesus -
~ahla, que presta ao municlpio serviços técnicos especiaUzad.os de assessoria e consultoria no âmbito cio 
dontr9le Interno Municipal, compreendendo orientação, padronização ·de fluxos, análise de pro.ce$sos 
ílbitatórios e de pagamento, revisão e Implantação de normas e procedimentos· do sistema dé controle; 
tre~namento e planejamento das ações de controle. No âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda, 
consu~toria e assessoria tributária e financeira, compreendendo orientação, padronização de flu>Ços e 

':an@lise de processo administrativo fiscal, com implementação de normas e-procedimentos; planejamento e 
ge~enclamento técnico da evolução da receita do Municlpio; treinamento e capacitação dos Servidores 

. , fazendários. 

Objeto: Fica prorrogado o prazo ~o contrato nº 032/2018 por mais 07 {sete) meses a partir de.02/08/2019. 
~ 

Do Valor: O valor mensal é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), totalizando um valor,global anual 
·de:-R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais) pela presta~o do serviço, objeto deste termo. 

Fundam~mto legal: Inciso li. Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Vigência: 31/07/2019 à 02/03/2020 

' . . : 

ciroz d~sAlmas - Ba, 01 de agosto de 2019 • 

. ; 

':: 'i 
1 

1 i 

Renério Moreira Filho 
Secretário Municipal de Administração 

2 

Atua~Çãa dl~rÍa dó sistema 
Vens4o5;40 

Sistema Ged·INDAP Cartlllc:açã!>_Aulo!flâllça.ICP~RASIL 
PM.CRUZ DASA,LMASf,B,o.;,DOM 2019 

1n&criç4ó; 191 . · Sito: www.lndsp.org.br 
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li Diárici1'oficial do 
· · MU-NlCÍPIO 

........ ,. 

ANO 2020 • BAHIA , POOEflEXECUTIVO 
04 OE SETEMBRO DE 2020 • ANOX • Nº 01803 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS·BA 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2018. 

Contrato nº 032/2018 

Contratante: Municf pio d.e Cruz das Almas, com sede na Praça Senador Terntstocles, nº 756, Centro, CEP: 
44.380 - 000, Cruz das Almas - Bahia. 

Contratada: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. inscrito no CNPJ 
nº 26;262.762/0001-50, situado na Rua Lomanto Júnior, 033 - São Cristóvão - Santo Antônio de J~sus -
Bahia, que presta ao müniclpio serviços técnicos especializados de assessoria .e consultoria no. âmbito do 
Controle Interno Municipal, compreendendo orientação, padronlzaÇão de fluxos, análise de proces$os 
licitatórios e de pagamento, revisão e implantação de normas e procedimentos do sistema de controle; 
treinamento e planejamento das ações de controle. No âmbito da. Seçretaria Municjpal da Fazenda, 
consultoria e assessoria tributária e financeira, compreendendo ·orientação, padronização de fluxos e análise 
de processo administrativo fiscal. com Implementação de normas e procedimentos; planejamento e 
gerenciamento técnico da evolução da receita do Municlpio; treinamento e capacitação dos Servidores 
fazendários. 

Objeto: Fica prorrogado 9 prazo do contrato nº 032/2018 por mais 04 (quatro) meses a partir de 04/09/2020. 

Fundamento legal: Inciso li, Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Vigência: 01/09/2020 à 31/12/2020 

Cruz das Almas - Ba, 02 de setembro de 2020. 

Renério Moreira Filho 
Secretário Municipal de Administração 

2 

AIUaUzaçao diária do sistema 
Vorslo5.40 
lnsaiçao: 191 

Sistema Ged-INDAP CorlJncaçloAut1unàll~ ICP-BRASIL 
PM CRUZ DASALMASI BA. DOM 2020 

Slle: www.bfap.org.br 
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Diári~Oficial do 
MUNICIPIO 2 

ANO. 2017 l Prefeitura Municipal Iaçu-BA 
DIÁRIO OACIÀL DO MUNICf PIÔ DE IAÇU- BAHIA • PODER EXECUTIVO • ANO. VII EDIÇÃO Nll 00911 • 14 DE MARÇO DE 2017 
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EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 1-049/2017 .ã 

é 
o 

! 
PARTES: MUNICIPIO DE IAÇU, inscrito no CNPJ: 13.889.993/0001-46 e a EMPRESA: MURILO FONSECA PEIXOTO ~ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 26.262.76210001-50 OBJETO: Contratação dos ~ 
serviços de Assessoria e Consultoria técnica juridlea na área administrativa junto ao Setor de Licitações e Contratos do l 
Munlcfplo, compreendendo emissão de parecer administrativo, oplnatlvos, Informações e consultas técnicas, º 
VIG~NCIA: 09/02/2017 à 31/12/2017; VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), FUNDAMENTO l 
LEGAL: Art. 25, li, combinado com o Art. 13, da Lei 8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0~01 - Unidade de ~ 
Administração. Finanças de ·serviços Públicos, 2013 - Manutenção dos serviços técnicos e Administrativos da g. 
Secretaria de Administração e Finanças, 33903500 - Serviço de Consultoria, 0.1.00 - Recursos Ordinários. laçu-BA, ~ 
09 de Fevereiro de 2017. ·~ 

'E 
ãi 
li 

j 

AluaUzaç4o.dl6rla do slstoma 
Vers4o6.40 

Sistema Ged-INDAP Cenillcav&o Autom4Uco ICP·BRASIL 
PM laçu / B~ DOM 2017 
Sito: www.lndap.0tgbr lnsc:tição~ 052 
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1 nexi·g i bilida d es 
INEXIGl;BILIDADES 

; ~ - • + ...,. ..• 
~ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

lnexlglbllldade de Licitação nR 006/2017 
Fundamento legal: Art. 25, Inciso li da Lei 8.666/93 
NR do Contrato- 020/2017 
Nome da Contratante/CNPJ- PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ -·CNP J: 13.70:1.651/0001-50 
Nome do Contratado/CNPJ - MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ: 26.262. 762/0001.;.SO, com sede à Rua Lomanto Junior - CEP: 44571-026, 
Santo Antônio de Jesus - Bahia. 
Objeto - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de consultoria em 
licitações e contratos administrativos, com vistas ao atendimento -das normas gerais de 
licitações e contratos, regimentada pela Lei n2 8.666/93, Lei n2 10.520/02 e demais leis que 
regem_a matéria. 
Informações Orçamentárias - 0205.2009.33.90.35.00.00 
Data da Assinatura - 01 de Fevereiro de 2017. 
Prazo e Vlgêncla-01/02/2017 à 31/12/2017, 11 (onze) meses. 
Valor global do Contrato - R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 

EXTRATO DE INEXIGIB'ILIDADE 

lnexlglbllldade detlcltação n2 007 /2017 
Fundamento. Legal: Art. 25, Inciso li da Lei 8.666/93 
N2 do Contrato - 024/2017 
Nome da Contratante/CNPJ - PREFEITURA MUNICIPAL _DE IPIAÚ -CNPJ: 13.701.65'1/0001-50 
Nome do Contratado/CNPJ - VERTICE CONSULTORIA E GESTÃO LTDA- ME - CNPJ: 
12. 785.907 /0001-92, com sede à Rua Alceu Amoroso Lima, 470 - Edlt Empresarial Nlemeyer 
- Sala 1211- CEP: 41.820-770- Caminho das Arvores - Salvador/Bahia. 
Objeto - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço especializado de 
consultoria e assessoria no acompanhamentos de convênios. 
lnformaç.ões Orçamentárias - 0205.2009.33.90.35.00.00 
Data da Assinatura - 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo e Vlgêncla-02/02/2017 à 01/03/2017, 01 (um) mês. 
Valor global do Contrato - R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
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., .Dfârio Oficial dó 
i ·· · MlJNICIPIO Conceição do Almeida 

Quinta-feira 
27 de Abril de 2017 
3 -.Ano IX· Nº-'1284 

• 
ESTADO.DA BAHIA 

MUNJC(Pi~ D~. co~,ÇEIÇÃODO ALMEIDA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÃO E'FINANÇAS 
Oeparlamento de UcltaçOea e ContntOtl 

CONTBATO DE PRESTAÇÃO DE SERVJCOS DE CONSULORIA E ASSESSORIA JURfDICA 
N°.: 029/2017 

EXTRATO 

CONTBATANTE; MUNICIPIO OE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA - BA- PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ Nº. 13.695.028/0001-32 

CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ nº: 26262.76210001-50 

OBJETO: O presente.contrato tem por objeto dar amparo legal para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURfDICA, PRESTANDO ASSIST~NCIA EM ESPECIAL À COM,SSÃO 

CENTRAL E PERMANENTE DE LICITAÇÕES E PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, conforme especificado na 

proposta de prestação de s.ervlc;o~ aprasenta4a d.etalhadamente pela CONTRATADA. 

VlGêNCIA; O perfodo ,de vigência do termo contratUaJ ten\ seu Inicio .qlJánt:I~ d..~ sua assinatura, ou ~eja, dia 

01/0212017 e: sfju ténrilrio no dl.a 31/1212017, prorrogável, sucessivamente por Iguais perloéfos, nos termos da 

legislação vigente, se assim for do Interesse das partes. em especial do CONTRATANTE. 

VALOR/CONDICÕES DE PAGAMENTO: Em contraprestação aos serviços prestados, a CONTRATADA perceberá 

a remuneração total.de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), que serão pagos em 11 (onze) parcelas mensais 

no Importe de RS 5.000,00 (cinco. mll reais), isto após a apresentação de relatórios onde se demonstre a efetiva 

efeUvação dos serviços 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICIIACÃO; O presente Instrumento contratual foi. autorizado pelo competente 

Processo de lnexlgibflldade.de Licitação, nº. 032/2017, conforme Processo ·Admln.lstn!tlvo nº~ 055/2017, em 

estrita conformidade ao prescrito no Art. 25, Inciso li, da Lei nº. 8~666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, consubstanciando o Art. 13, Inciso V da mesma Lei. 

DISPOSIÇÕES LEGAIS:.Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8;6f36/93.e suas alterações, e 

tudo aquilo que do.utrlna a melhor jurisprudência para execução de contratos administrativos. 

LOCAL E DATA: Concelçao do Almeida-Bahia, 02 da fevereiro de 2017. 

Publ/que-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Adallton Campo~ Sobral 
Prefeito Municipal 

Contrato n•. 02912017 

-----... ------------·•~-.z--._•'ll'lliw.ll:ll:w;.o....-.. --
Praça Dr. Edgard Tuplnam~6; llnº- Centro:- Conc:efção do Almelda - Bahia CEP. 44.540~0 

CNPJ: 1U9U28/000142 - Ielefax: (7s) 3629~2161 - E-mall: calmelda.pm@ama!l.cOm 1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HGQOT4HY6RFXZN70/JTWOG 

Esta edição encontra-se no site: www.conceicaodoalmelda.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 
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i ., 

Conceição do Almeida 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO .DO ALMEIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Departamento· de Licitações e Coirtràtos 

Diúrio Oficial do 
MUNiCIPiO 

PIUMEIRO TEIU\10 ADITIVO AO CONTl~ATO OE PllESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.:.02912017 

PR/METRO TERMO ADITIVO AO CONTRA.TO QUE FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE . CONCEIÇÃO ··i)o . Àl/t1EIÍ)A;. ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA E A EMPRESA MURILO f'ONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADEINDWIÍJUAl DE ADJIOCACIA. 

j «ONTRATA~n;:Dc um Indo. na qualidade de CONTRATANT~, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇ,.\O DO Al.MEIOA-BA -
· Pl{EFEITliHA Ml!Nl.CiP.Al.,. p~ssoajlÍrídiçn de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob:n" 13 .. 69S.Q28/000l l-32 •. com sede 

na l!m\!u lJr. l#lgqr '('.!Jp!mu9~4; ~11-: Ç'cmro1 Conceiçilo do Almeida - Ba. CEP 44.540.000, nesteJUo representado por seu Prefeito 
Mu11i\:1pttl. o Sr. AOAl'LTON CAMPOS SOBRAL. residente e domiciliado nesta cidade. podendo tambêril ser cnconlmdo no 
1.•11th:rcç11 supm l·itudo. dt>ravunle dcnomin1ulrl:simplesmcn1c CONTRATANTJo:. 

CO!'ITRA TADA: .. Ooouu:o l~~!o. nu quplidude de CONTRATADA, u empresa MURILO .FONS.ECA PEIXOTO SOCIEDADF. 
INl>l\'ll>llAL UI:: ADVOCACIJ\. ihscl'iln no CNPJ sob o n". :?6.262.762/0001·50. Inscrição Municipal n" 000.015.719/001·57. 
1.·11m ::cdc nu Ruu LomnntoJúnior. n" 33 •. Ceniro, Santo Antônio de Jesus· Buhin. CEP: 44.571 ·026. neste nto rcprcscnt~dll por seu 
:1i111l:1r o Sr". MURJLO FONSECA PEIXOTO. brasileiro, m11ior. advogado, inscrito nos quadros de OAB/BA sob o n'' 21.223. 
:n.:s1lh:111c e lluniiciliudo ml Rtm)imias· Alves. n" 133, nu cidade de Santo Antonio de Jesus· Buhi11, podendo ser encontrado no endcn:ço 
,.,11p1«1d1:1do. doravnnlc d!!nmninada simplesmente CONTRA TA DA. 

:1. CLÁUSULA PIUMEIRA·- MOTIVO/OBJETO: O prc;~ntc Tcnno Aditivo ~cm por objetivo o.prorrogação do prazo de 
;\ii:~11cia do con~mto n'' 029í2017 por período c,ic 12 (doze) meses. O presel)tu termo.é l>rQccdentc do Processo lncxigibilidadc nu 
o.i"Y~Ol7. que ICIU .como 9bJet1J CONl'l~TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA .JURiDICA, 
PIU:STANDO ASSISTÊNCIA Á COMISSÃO CENTRAI. E PERMANENTE DE l.ICITAÇÔES E AO PREGOEIRO 
OHCIAL E EQUIPE DE APOIO. 

2. I>.\ \ IGf::'\CIA: O,pr.1:1.0 de \'iBênciu será alé o dia Jl;J.:?12018. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos 
ll'llll••' d11 ••rt. :'7da Ll'i 8.Mill'9.3 e suui: nllcr.içtics, se assim convir à Administrnção Pública . 

.l. DO \'Al.OR: O CONTRATANTE pngará à CONTRATADA o valor global de RS 60.000,00 (Scsscnra mil ri:nis), que serão 
'pa~~a:. l'lll 1 ! tdozcl purechí!I mensais de RS 5.000,00 (Cinco mil reais); pela cxccuÇiià dos seiviços; obje10 .de~te lermo. 

4. l>A UOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas ocorrcrJo de acordo com as necessidades de cada Unidade Administrativa. 
a l·11111:1 das seguintes l>otaÇõcs OrÇamcnüirias vigentes: 
1 f11iJudc: 01.!.003.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FTNANÇAS 
.\m 1l>roj.: 04.1~2.010.4005 GESTÀO Dl\S AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SEC.MUNICIPAL 
1:1~·1fü'llll>: J.J.t>.O.Jll.00.0<100 Outros Scr\'iços Terceiros - Pcs:ma Juridicn 

·s. DA FllM>AMt-:NTAÇÃO l.EGAL: A ullcru~o co111ra1uul de que 111Jla ~te instrumento é busendu nu Cláusula Terceira, 
.d11 l'1111m110 Original. conforme an. 57. IJ. da Lei n.º 8.666193 e suas alterações. 

h. Cl.AUSl!l.A TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO: Ficam rn1ificnd11s us demars cláu;o;ul~s do comrato original e não 
l..'\IW~·ss11111c11tc altc111d;1s por este instrumento. 

I: p11r csluNmjuslus e oc:ordadns. os partes firmam o presente Termo Aditivo. em 03 {lrês) vias de igual teor e forma. pum todoi; os 
~·l"..:1h 1~ juriJicus. 

t 1111ú·ic:io do l\lm!!id:i - B;\ .. 28 dcdezcrnbro de 2017. 

~Jl.'NICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA - l'REitt:ITURA 
\11·:\l<'ll'AI. 
.·111.411.1'0:\' t:·l.llPOSSOBR1fl. • PRIWEITO 
C'C>i'>TRATA~n: 

.lll'RILO FONSECA N!IX01'0SOCIEDADE INDIVIDC'Al DE ADVOCACIA 

.llurUo Frmsei:11 Pd.\·11111- Ti111/nr 
CO~TIM TA ll:\ 

IFS rr:· \ li . ;\'/IA TESTEMUNHA 
Cf'F: _____________ _ CPF: ___________ ~ 

Praça Dr. Edgard Tupinambá, s/nº - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44 .540-000 
CNPJ: 13.69S.02a/Q001-32- Telefax: (75)3629~2161 - E-mail: çalmeida.pm@gmail.com 1 
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Quinta~feira 
ConéêlÇão do Almeida 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 27de ~ezembro de 2018 

iB-Arto X- Nº 2043 
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ESTADO DA BAHIA . . 
MUNICf P!O DE CON.CEIÇM Q() !'LMEIDA 

F'REPEITURA ,,,ONICIP.AL _ 
SECRETARIA MUt\ ICIPAL OE.ADMINISTRAÇAO ,E FINANÇAS 

Departamento de Licitações e Contratos 

Conceição do Almeida - BA, 27 de Dezembro de 2018. 

Pub/ique--se. 

· ADÁILTON CAMPOS SOBRAL-PREFEITO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.: 004/2017 

CONTRATADO (A); TELES ANDRADE ADVOGADOS ASSOCIADOS· EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 05.928.579/0001-70. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato n°·004/2017 por peri()do de 12 (doze) rneses à contar de 02/01/2019 à:·3.1/12/2019, podendo ser 
prorrogado por igüals ~·sucessiVos perlodos nos termu~ do art. 57 da Lei 8.666/93 e.suas·alteraçães1 se assim 
convir à AdmlhistraÇão Públlca~·O presente termo é procedente·do Processo·lnexlglbilidade nô 002/20:17, 
que tem como objeto SERVIÇOS AOVOCATICldS OE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO 
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL ABRANGENDO A ÁREA DO DIREITO PÚBLICO, JUNTO AO 
MUNICiPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA- BAHIA- PREFEITURA MUNICIPAL. O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mli reais), que 
serão pagas em 12 .(doze) parcelas mensais de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), pela execução dos 
serviços, objeto deste termo. 

Conceição do Almeida - BA, 27 de Dezembro de 2018. 

Publique-se. 

AOAILTON CAMPOS SOBRAL - PREFEITO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.:. 029/2017 

CONTRATADO (A): MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 26.262.762/0001~50. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato nº 029/2017 por parlado de 12 (doze) meses à contar de 0210112019 à 
31í12/2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucei:>sivos perlodos nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. se assim convir à Administração Pública. O presente termo é procedente do Processo 
lnexigibilidade nº 032/2017, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE ~ERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURIDICA, PRESTANDO ASSIST~·NCIA À COMIS.SÃO CENTRAL E PERMANENTE 
DE' LICITAÇÕES E AO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), que serão pagas em 12 (doze) 
patcelas mensais de R$ 5.000,00 {Cinco mil reais), pela execução dos serviços. objeto deste termo. 

Conceição do Almeida - BA, 27 de Dezembro de 2018. 

Publique-se. 

ADAIL TON CAMPOS SOBRAL - PREFEITO 

.. .. ... H"tw nQ _.. ·w- ·· ·ur l'llfl81=allifWQ~·::t :icw s 1 e. • 

Praça Dr. Edgard Tuplnambá, s/nº - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44.540-000 
CNPJ: 13.695.02ll/0001-32 - Telefax: (~'5) 3629-2161 - E-mail: ~~m@gmall.com 4 

. CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A+PGTVPVREJ11PLGVUB/FG 

Es.ta edição encontra-se no site: www.conceicaodoalmeida.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 
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Se gu1ida-feira 
30 de dezembro de 2019 
Ano 1'l ~Edição N° 2287 

• 175. 

Prefeitura Municipal de Conceição do Almeida - BA 

EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nª 021/2017) 

Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N11 .: 021/2017 
LOCADOR (A): JEFFERSON NEIVA SANTOS, inscrito no CPF sob n11 800~783.385-49. O presente 
Termo Aditivo tem por objetivo a.prorrogação do prazo de vigência' do contrato nº 021/2017 por parlado 
da 1.2 (doze) meses à contar de 02/01/2020 à 31/12/2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
petrodos nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, se assim convir à Administração Pública. O 
presente termo é procedente do Processo Dispensa ng 028/2017, que tem como objeto LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL COMERCIAL SITUADO NA RUA ARAÚJO PINHO, Ng 04, CENTRO, CONCEIÇÃO DO 
ALMEIDA- BAHIA, VISANDO ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO SACCA - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR ovalar global de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 
(Qois mil'reais), pela locaçãQ, objeto deste termo. 
C.onceiçao do Almeida - BA, 18 de dezembro de 2019. 
Publique-se. 
ADAIL TON CAMPOS SOBRAL - PREFEITO 

EXTRATO (TERMO ADrrlVO DO CONTRATO N11 029/2017) 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N52.: 029/2017 
CONTRATADO (A): MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o n11• 26.262.76210001-50. O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 029/2017 por período de 12 (doze) meses à contar de 
O~Ó.1/2_020 à 31/1212020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nostermos do art. 57 da Lei 
8~6~6/93 e suas alterações, se assim convir à Administração Pública. O presente termo é procedente do 
Processo lnexiglbilidade n11 032/2017, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JUR[DICA, PRESTANDO ASSISTi;NCIA À COMISSÃO CENTRAL 
E; P$RMANENTE DE LICITAÇÕES E AO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. O 
OóNTRATANTE pagará à CdNTRATADA o valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), que 
serã'O pagas em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), pela execução dos 
sel'VIÇos, objeto deste termo. 
Conceição do Almeida - BA, 18 de dezembro de 2019. 
Publique-se. 
ADAILTON CAMPOS SOBRAL - PREFEITO 
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Qqarta-felra 
22~de Março de 2017 
.2 wAno V· Nº 1489 Amar,gosa 

Diário Oficial :do 
MUNICIPIO 

~·Licitações 

a ~· 

--

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Amargos a 
CNPJ: 13.825.48410001-50 

Praça LourlvaJ Monte, SIN -Amai';oSa ... Bahia CEP 45.30o.400 
Ttlefax: (75) 3834-3977 

RATIFICAÇÕES 

Termo de Ratificação: INEXIGIBIUDADE 042/2017 

Acatando o Parecer da Procuradoria Geral do Munlcfplo, e, ainda, encontrando-se o Processo 
Admlnlstratlyo.N• uo/2017 regularmente Instruído na forma da lei nll 8.666/93 e alterações posteriores 
RATIFICO a mencionada declaração de l~exfgibilldade nsr 042/2017, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
T~CNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, NA REVISÃO DE EDITAIS, EMISSÃO DE PARECER 
JURÍDICO E ANÁLISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO .SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE AMARGOSA junto a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ 26.262.762/000l~so, Com valor global de R$46.SOO,OO e vigência até 31/12/2017, a fim de que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lel. 
Amargosa-Ba, 22/03/2017. 

Jullo Pinheiro dos Santos Junior- PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 3V1Z4JKGFKTRSNORHADALQ 

Esta ediÇão encontra-se no site: www.amargosa.ba.lo.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 
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FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP 
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUN~ACEM 

FUNDACEM 

~Oebl.RMOHTl!S 

FACUP 

CERTIFICADO 
Cettificamos que MURILO FONSECA PEIXOTO conc{uíu o Curso áe EXTENSÃO em 

. .- - ;;;.,.-- .' ·. 

·~OVAS. Rf:;GRAS E P.ROIBIÇÕES PARA AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016, promovi,áo 

pelas Faculdades lnt~gradas lpitanga - FACllP e Fundação César Montes - FUNDACEM no 

penodo áe a6ri{ a junho áe 2016 com áuração de 100 li.. 

Sa{vador- CJJali.ía, 19 áe junfio áe 2016. 

Cristiam\ eàtJji'T a vares Costa 
Diretora Aca'aêíííica das Faculdades 

lnteg~das lpitanga - FACllP 

lf.~ 
~ésar Montes 

Coordenador Geral do Curso 
Presidente da FUNDACEM 

/ 

~ - ~~ • • • • - ~· T .. ~ : .. • .• ~r -:•••-- ·-·~ .. _ • .:.. "-•- ~ • • • 0• • .. :-:...• ~;•• ••~• l".:~~=·=--:::~a-•-- :. ::_~.:...::.~~+=-·~· - •r•.- :_.~- • • • - ~-· .:. • .:.u•r••;• __ ::.;;:...-.~ •• • ... :·::-; ~• - - ·•••-
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HISTÓRICO ESCOLAR 

• •.v DISC(PLINA 1 CH Tl\iõf A -1 PROFESSOR 

LEGISLACÃ:O.ELEITORAL- ELEICÕES 2016 I 40 I 10,0 I HENRIQUE NEVES r>A SILVA 
JURISPRUDENCIA ELEITORAL DO TSE 1 40 1 10.0 1 HENRIQUE NEVES DA SILVA 
PROPAGANDA ELEITORAL E PARTIDÁRIA I 20 I 10,0 I HENRIQUE NEVES DA SILVA 

1 CARGA HORARI~ TOTAL 1 100 i o ALUNO OBTEVE FREQÜÊNCIA MÉDIA DE 
MEDIA FINAL 10,0 

MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO 

FACULDADES INTEGRADAS IPJTANGA- FACllP 

NºDOREGISTRO:. \ rSS ,2.0/,6. J 
REGISTRADO A FOLHA Nº: f ~ DO LIVRO O'.J 
LAuRooEFReirAsUoe or oe ~o/6 

REGIST(; POR: SGc/SCDtfl/P Ctlf? 

~sTo:H ~L~e,, 12:.t 
~ EdR ARIA GERAL 7 

V~ 
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TITULAÇÃO 

ESPECIALISTA 
ESPECIALISTA .: 

ESPECIALISTA 

85% 
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l :,!\" ;~:~j!•ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE fNDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
'. .;:,:: .. :\tl:{ f. ~:\r :~ MURILO FONSECA PEIXOTO. 

:m: ·.m'. ~\!\ ·' .. . .. . . . . . 
... ,·./J}}:;·.-..:1~1;:;, _:~~1t.:Soc1edade lnd1v1dual de Advocacia' 
' 1>~};.ti~{ . U~: -. :;'~'H:· ·; : 
!f":;?~f. ::·V'. · J::\:. ;· MURILO FONSECA PEIXOTO, Bra~ileiro, ~eparado judicialment~, in~~rito 
1
ú 1

:_;.,.;: ;H>: :y~ na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçao do Estado da Bahia, sob o 
·1J · :'.:".: · :ili;;:~: ·J~::. hº .21.223 e n::> CPF sob o t~º 697.291.155-91, residente e domipiliado•na... 

tfr : · ;r1f ·~ua (saías Alves, nº 133, na cidade de Santo Antônio d~ Je$us, E;stado ~ 
)t: , , :;tu· Bahia, resolve constituir Sociedade Individual de· Advocacia, dorava,hte 
.,,. : ··· designada simpfesmente "Sociedade,,, que se regerá pela Lei nº 8.906/94,· 

pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento nº 112/2096 do 
. , Conselho F1~d'::ral dêt Or clem dos Advogados do Brasil e demais 

'· : ::. ; i regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições: 
;.'· 

.. ClárJuula Prim~ira ·- RAZÃO SOCIAL -A Sociedade util.izará a razão so.cial 
MUR~LO FóNSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

1 ~ 

· · , Cláusula Segunda -·SEDE -A Sociedade tem sede na cidaâe de Santo 
· <; :Antônio de Jesu~., no Estado da Bahia, Rua Lomanto Junior, nº33, Bairro 

;:. :: ,: l. i~··j. São Cristóvão, CEP 44.571-026. 
'.' :· ;I ·~ l . 
.. : i ~ i ~ 
. • . '. I 

l' 

·, 
Pat·ãgrafc opcional: 

1 

J '~ ' Pará:~F·afo Único - A Soci,~dade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
:: : :filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, 
: 1, devidami~nte ass~nade pelo titular da empresa. ; 

.•! 
1 1 

·,· 
l 

fliD. . •• 
• 1 

ti 

'i 

,, 
t' 1, 

:t :· 'Cláusula Terceira - .. OBJETO - A Sociedade tem como objeto o exercício 
: d2 c:;-:1·iocaci;), ;:endo vedada a consecução de qualquer outra atividade • 
. . 

· · · ~ ; C~fa.~:: !J!a \=it~nrt.a -·PRAZO DE OU.RAÇÃO -A .presente· Sociedade 
·. Individual de ·,t\dvocaci;o .se constitui por prazo indeterminado, iniciando suas 

ativiC:?.des a partir de 09/06/2016. · 

Cfl~l::~u~2 QrJinta - CAPff AL SOCIAL - O eapital social, inteiramente 
' · s1;bscritc. e integraHzado, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REIAS), 

·. dividido em 12 (DOZE) quotas, com valor nominal de R$ 5.000,00 (CINCO 
. : MIL ~EP.JS} 1 r:adi~. 

, Clfr.1usula Sexta .... RESPQN.S1t\BILIDADE DO TITULAR -A responsabiHdade 
'; do titular é limitada ao capital social. 

. Par~~r~fo ún?~o - No exercício da advocacia com o uso da razão. social.o 
: titular respond subsidiária e ilimitadamente pelos danos . causagos aos 

i ·. cl{~nt-:·s, por ...... ~o ou omissão, sem prejuízo da· s,ua responsabilidade 
·· · · · dirciplinar. 

;. :.i.~. :::=:::::==tf::::S==-:::::-.-----=- ~ ... . .. . 
', . :! 

l 
,' f; 
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REGISTRO 

Fica nesta data registrado sob nº 3076/2016 o Contrato 
Primitivo da Sociedade denommada "MURILQ .. 
FONSECA PEIXOTO SOCIBDADE INDIVIDUAL • DE ADVOCACIA", no livro nº 141-A, tls. 079 a 081, da 
Secretaria de Registro de Sociedades de Advogados, desta 
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em 
01/08/2016. 

Salvador, 01/08/2016. 

e~ ~~fl--- .. 
Carlos Alberto Medauar Reis 

Secretário Geral 
OABIBA 

': 
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~ ' ,j ..... 

· ; : ~láusula Sétima - ADMINISTRAÇÃO - A t, , , ~ • /', i i• rlcamente ao tltular da Sociedade, 

administração soei.ai cabe 

,~_·:. • • • r ... 

,: ' 1. :~'!{ . ; : f; •. 
i~}> >"?l· ; J. . 
., · Cláusula Oitava -RESULTADOS PATRIMONIAIS - O exercício social . 

corresp1:-:nde a":> ano civil. ,t\:, fina! de cada exercício, levantar-se-á balanço 
patrimoni~tl da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, 

. ,os lucros .. ouperdas apurados. · · 

1. • . - "' 

. : , .. CláU$U!a Nona -EXTINÇAO DA SOCIEDADE - A So.ciedade .. será 
,p! , · t ', .. !;li$SOlvii;:IE1 por consequência do falecimento do .seu titular e o VE!lor de seus 
i; 1

: . ! . r:. . ; haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial. da 
! ' 1. 

~~ '.~ 

·i. 

: d'" 
·i. • 

.1 

· ·~ociedade unip.essoal de advocacia, à data da resolução, verificada em 
· balanço espécialmente levantado. 

1 

~ • 1 

. . 
Cláusula Décima --FORO -Para todas as questões oriundas deste contrato, 
fie~ eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da -cidade de Santo 

: Antônio de Jesus- Estado da Bahia. 

"" C.láusula Décima Prim·9ira~DECLARAÇÃO ()~·. DESIMPEDIMENTO-O 
; titülar da ·so.ciedade dec1a:-a, sob as penas. da lei, que não está sujeito a 
· qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da 
. ·advocacia ou para constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não 

participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou ·soctedade 
Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não e tá incurso em 
nenhuma penaHdade que o impeça de constituir esta Socie F.;r,Cf-..-e ..... -. ~-------

.... 
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REGISTRO 

Fica nesta. data registrado sob nº 30'?6/2016 o Có11trato 
· Primitivo da . Sociedade denominada "MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INI)IVIDUAL 
DE ADVOCACIA", no livro nº 141-A, fls. 079 a 081, da_. 
Secretaria de Registro de Sociedades de Advogádos, desta 
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em 
01/08/2016. 

Salvador, 01/08/2016. 

e~ ~~;z-. 
Carlos Alberto Medauar Reis 

Secretário Qeral 
OABIBA 

" 

--

..... 

~ 

' ·~· ·, 
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I Santo Antônio de Jesus-Bahia 

M 

Testemunhas: 

Ediel Félix Barreto Filho 
Identidade: 10002849~72 

CPF: 818.845.325-00 

3 

·"' 
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REGISTRO 

Fica nesta data .registrado sob nº 307,612016 o Contrato 
·Primitivo da Sociedade .denominada "MURILQ
·FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 'INDIVIDUAL . 

' - ' ' . 
DE ADVOCACIA", no livro nº 141-A, fls.:0.79 a 081, da 
Secretaria de Registro de Sociedades de Advogaãos, desta 
Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em 
01/08/2016 • 

Salvador, 01/08/2016. 

e~ ~~;z-.- .. 
Carlos Alberto Medauar Reis 

Secretário Geral 
.OAB/BA. 

. -j 
'";. 
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17/11/2020 

e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001·50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:37 do dia 17/11/2020 <hora e data de Brasrlia>. 
Válida até 16/05/2021. 
Código de controle da certidão: 6517.B079.1B22.9344 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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&.· BA 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 7678/2020 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A C.N.P.J. 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVQ( 1571900157 26.262. 762/0001-50 

Endereço: 

RUA LOMANTO JUNIOR, 33 

Bairro: CEP: Munlcipio: UF: 

CENTRO 44571026 SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

~ERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços . 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
17/12/2020 

Certidão Válida até: 17/0312021 

Código de Controle da Certidão: 

47838. 7678.20201217.N.40.4774481 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Certidão nº: 27307236/2020 
Expedição: 16/10/2020, às 14:54:18 
Validade: 13/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

~ . Certifica-se que MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
26. 262. 762/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
~o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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' GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA r 't?t.:' l 4 Emissão: 04/01/2021 17:16 
· . ~- .i i SECRETARIA DA FAZENDA 

··.'4· ~7"ií?ir~~~ 
,f.: ~. ~t. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código Tributário do 
Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20210269536 

RJl.Z.ÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

26.262.762/0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar 

quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/01/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1de1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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~l_I _____. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 26.262. 762/0001-so 
Razão Social:MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI 
Endereço: R LOMANTO JUNIOR 33 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS / BA / 

44571-026 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021 

Certificação Número: 2020123102183910516133 

Informação obtida em 31/12/2020 11: 14:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Da: Presidência da Câmara; 

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal; 

Prezada Senhora, 

Diante da requisição expedida pelo Chefe de Gabinete em 08/01 /2021, enviamos o presente 

processo para que seja tramitado junto aos setores competentes, objetivando a manifestação 

sobre a existência de dotação orçamentária própria para cobertura das despesas, com vistas à 

deflagração do procedimento Iicitatório; 

Confiante no atendimento do presente, subscrevo-me: 

Santo Antônio de Jesus/BA, 08 de janeiro de 2021. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao despacho de V .Exa., e objetivando verificar a existência de dotação 

orçamentária, para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da execução 

dos serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e 

Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus-Bahia, informo que o pagamento será efetuado através da 

seguinte dotação orçamentária: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 08 de Janeiro de 2021. 

Auxiliar de Contabilidade 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Ilmo. Sr. Rauph Araújo Neri 
~ Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Em conformidade com as disposições da Lei 8.666 / 93, autorizo a abertura do 

procedimento licitatório, e encaminho o presente processo a V. Sa . para as 

providências decorrentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 08 de Janeiro 2021. 

\ .\ 
FRANCISCO Dff ASSIS I!.IMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na contratação 

de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, 

Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de 

Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, através 

de sua empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

~ ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262.761,10001-50, de acordo com os 

motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei nº. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça no Resp nº. 1.192.332/RS 

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

~ individuais, estando ligada á sua capacidade profissional , sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o de menor preço); 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 
considerada crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 
licitação ao julgar o Inq 3074/SC, 1ª Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

CONSIDERANDO que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 
intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

de confiança, é licito ao administrador, desde que movido pelo interesse publico, utilizar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pela Lei, para a escolha do melhor profissional; 

CONSIDERANDO a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida no 

julgamento da Ação Penal 971 (Julgada em 07 /06/2016); 

CONSIDERANDO que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 
ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo, 
RESOLVE: 

Esta Comissão Permanente de Licitação pronuncia-se favoravelmente á celebração do 

contrato com inexigibilidade de licitação com a empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 

26.262.762,10001-50, estabelecida na Rua Loteamento Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão, Santo 

Antônio de Jesus -Ba, para prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria 

Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e 

Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para que, na hipótese de ratificação da 

mesma, determine a sua publicação, na forma da Lei Orgânica Municipal, como conditio sine 

Santo Antônio de Jesus, 08 de janeiro de 2021. 

R · · ~s · s·1 os1meue antos 1 v 
Membro da CPL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Um.o. Sra. Bruna Letícia Santos Mercês 

OAB/BA sob o nº 65.139. 

Assessora Jurídico da Câmara Municipal 

Diante da solicitação formulada pelo Chefe de Gabinete, bem como do parecer 

~ apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e cumprimento ao disposto no 

Parágrafo Único do art. 38 da Lei Federal no. 8.666/93, solicitar que seja previamente 

examinado o Processo Administrativo nº 09/2021, que reporta a necessidade de 

contratação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às 

Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, 

de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus-Bahia, sobretudo quanto à possibilidade de contratação direta 

e a aprovação de minuta do Contrato e seus anexos. 

Após o exame, solicito o parecer assegurando o atendimento ás disposições legais 

vigentes e a lisura administrativa. 

Confiante no atendimento do presente, subscrevo-me: 

Santo Antônio de J 09 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSI LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA . 

~ I. RELATÓRIO 

EMENTA: Direito administrativo. 

Inexigibilidade de licitação. Contratação 

Direta. Possibilidade jurídica. 

Recomendações necessárias: Art. 25, inciso II, 

combinado com o inciso XX, do art. 13, 

ambos da Lei nº 8.666 / 93, de 21 de junho de 

1993. 

Trata-se de análise de contratação direta mediante situação fática que enseja o 

reconhecimento de inexigibilidade de licitação da empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº. 26.262762/0001-50, objetivando a prestação de serviços especializados de 

Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, 

de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços 

Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

Instruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos: 

a) Ofício solicitando a contratação do serviço especializado; 

b) Justificativa do Presidente da COPEL; 

c) Autorização da Exma. Presidente da Câmara Municipal; 

d) Documento, exarado pelo Departamento Contábil, informando a dotação 

orçamentária. 

Ato contínuo foram os autos remetidos a esta Assessoria Jurídica para 

análise do procedimento de contratação direta em questão. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Saliente-se, que incumbe, a esta Consultoria, prestar assessoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito de Gestão Pública, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no 

caso de obras, serviços, compras e alienações é a da obrigatoriedade de licitação, 

conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: t l\1.~~I ~ic)t1 \it1_cLc1 J~L'ltJJ · ~}lt_J1_LJ~1 _C,,~~)DSJ i lL1ci, i~1_d I n _ \ li1 

d l' l_ ~)~)~) 

[ ... ] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo 

normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos 

com a Administração Pública. 

A Lei nº 8.666/1993 também previu hipóteses em que, legitimamente, a 

Administração Pública pode celebrar contratos sem a realização de procedimento 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

licitatório, com o objetivo de permitir a eficiência do ordenamento jurídico em 

situações peculiares. 

Prescreve Casos de dispensa, vedação e inexigibilidade de licitação, constituindo tais 

hipóteses exceções ao procedimento licitatório, e como tal devem ser justificados e 

restritivamente capituladas, nos precisos termos dos artigos 17, 24 e 25 do 

supramencionado Estatuto das Licitações e Contratos. 

O artigo 17 abarca as hipóteses de "licitação dispensada", que são as hipóteses 

relacionadas à alienação de bens móveis ou imóveis pela Administração Pública. O 

~ artigo 24 prevê as "licitações dispensáveis", ou seja, situações nas quais, embora 

exista a viabilidade jurídica de competição, a lei autoriza a celebração direta do 

contrato sem a prévia licitação, cabendo então o juízo de discricionariedade da 

autoridade competente. 

No tocante a inexigibilidade de licitação, esta só é possível se verificando a 

impossibilidade jurídica de competição, conforme previsto no art. 25 da Lei nº 

8.666 / 93. Aqui, conquanto a referida lei descreve situações específicas, já se 

consubstanciou na doutrina e na jurisprudência que não se trata de situações 

taxativas, de modo que o parâmetro há de ser sempre a 11inviabilidade de 

competição". 

Considera-se oportuno analisar o dispositivo em que se fundamenta a contratação 

direta, vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

[ ... ] 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Como se vê, os termos da lei, mesmo de caráter exemplificativo, bem expressam 

certos critérios que devem ser observados pelo administrador ao formular sua 

discricionariedade, quais sejam: 

A) Enquadrar o serviço como técnico; 

B) Ter natureza singular; 

C) Ser qualificado como empresa ou profissional de notória especialização. 

A Lei de Licitações e Contratos em seu artigo 13 prevê os requisitos para se 

configurar serviços técnicos, vejamos: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 

executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

[ ... ] 
§ 32 A empresa de prestação de serviços técnicos especializados 

que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em 

procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a 

garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e 

diretamente os serviços objeto do contrato. 

O Professor José dos Santos Carvalho Filho ensina: 

"Para a contratação direta, devem os profissionais ou as 

empresas revestir-se da qualificação de notória especialização, 

ou seja, aqueles que desfrutem de prestígio e reconhecimento no 

campo de sua atividade." 

[ ... ] 

"Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham 

natureza singular. Serviços singulares são os executados 

segundo características próprias do executor. Correta, portanto, 

a observação de que "singulares são os serviços porque apenas 

podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau 

de confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. 

Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

bojo da notória especialização". (Carvalho Filho, José dos 

Santos, Manual de Direito Administrativo. 12 ed. Rio de Janeiro: 

Editora Lúmen Júris, 2005, pág.249) 

A Súmula nº 04/2012/COP, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, de 17 de setembro de 2012, estabelece que é inexigível licitação para serviço 

advocatício, senão vejamos: 

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos 

os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n ° 8.666/93, f 
inexigível procedimento licitatório para contratação de 

serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a 

singularidade da atividade, a notória especialização e a 

inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à 

espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma 

legal." 

Dessa forma, tendo em vista que o caso dos autos se refere a contratação de serviços 

técnicos de profissionais especializados de consultoria e assessoria jurídica, tendo, 

dentre outros, o seguinte objeto: Prestação de serviços especializados Consultoria e 

Assessoria Jurídica em Direito Constitucional e Administrativo para a Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

O Supremo Tribunal Federal vem admitindo a contratação de serviços jurídicos por 

meio de inexigibilidade de licitação, sendo oportuno referir, entre outros julgados, a 

Ação Penal 348-5 - Santa Catarina, Acórdão de 15-12-2006, em que foi Relator o 

Ministro Eros Grau, verbis: 

"EMENTA. AÇÃO PENAL PÚBLICA. ( ... ) INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, 

COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO 

LEGAL. 

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não 

caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de 

situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 

inexigibilidade de licitação. 

2. Serviços técnicos profissionais especializados são serviços 

que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo 

o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 

confiança que ela própria, Administração, deposite na 

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 

confiança da Administração em quem deseje contratar é 

subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório 

para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre 

outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível 

com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito 

positivo confere à Administração para a escolha do trabalho 

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 

satisfação do objeto contratado (cf. o § 1 ºdo art. 25 da Lei 

8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a 

notória especialização, associada ao elemento subjetivo 

confiança. 11 (grilei). 

~ Assim, no elemento singularidade entra a subjetividade, sendo que a inexigibilidade 

decorre da inviabilidade da comparação de forma objetiva, posto que presente ato 

pessoal, em que pesa a experiência de cada um dos profissionais da área, com suas 

particularidades, consoante, inclusive, os requisitos contidos no § 1 º, do artigo 25 da 

Lei Federal nº 8.666/93, circunstância que torna inexigível a competição, ou como 

bem afirmou a Ministra do Supremo Tribunal Federal Carmem Lúcia, por ocasião do 

julgamento da Ação Penal 348-5, Santa Catarina, verbis: 

"No caso de contratação de advogados, tal como justificado, 

motivado, ocorreria realmente a situação prevista de 
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inexigibilidade de licitação, pois não há, como disse o Ministro 

Eros Grau, condições de objetivamente cumprir-se o artigo 3° da 

Lei nº 8.666/93. Um dos princípios da licitação, postos no artigo 

3°, é exatamente o do julgamento objetivo. Não há como dar 

julgamento objetivo entre dois ou mais advogados. De toda a 

sorte, como verificar se um é melhor do que o outro? Cada 

pessoa advoga de um jeito. Não há como objetivar isso. Este é o 

típico caso, como mencionou o Ministro Eros Grau, de 

inexigibilidade de licitação - artigo 25 c/ c artigo 13." 

~ Nesse sentido, repiso julgado deste Tribunal de Contas, no sentido de aceitar a 

contratação de serviços de advocatlcios sem a realização de licitação, o Processo nº 

03442-15, cabendo transcrever o seguinte, in verbis: 

EMENTA: A CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓRIO 

DE ADVOCACIA F/OU CONTABILIDADE POR 

INEXIGIBILIDADE CONSTITUI VERDADEIRA EXCEÇÃO 

À REGRA GERAL DE LICITAR E SERÁ AUFERIDA COMO 

DESPESA DE PESSOAL SE RESTAR CARACTERIZADA A 

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR. 

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no 

parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

O projeto básico trata da singularidade do serviço a ser contratado. Ademais, 

responsável técnico da empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262.762/0001-

50, comprovou a sua notoriedade, haja vista o seu extenso currículo e atestados de 

capacidade técnica na área. 

De outro lado, em cumprimento ao dispositivo no art. 7°, §2°, inciso III da Lei 

8.666/93, a Administração informa às fls. que há disponibilidade orçamentária para 

~-
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fazer frente à despesa que será empreendida, conforme informação do Departamento 

Contábil. 

III. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que, sob o aspecto jurídico-formal, o 

procedimento e a futura contração está apto à produção dos efeitos almejados, desde 

que sejam observadas as recomendações feitas no presente parecer. 

É como se opina, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Consultoria. 

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, em 08 de 

janeiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Bruna Letícia Santos Mercês 
OAB/BA sob o nº 65.139. 

Assessora Jurídico da Câmara Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0 02/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições: 

Reconhece o cabimento de contratação direta da empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº. 26.262762/0001-50 por inexigibilidade de licitação no presente processo, em 

consonância com o parecer formulado pela Comissão Permanente de Licitação e 

parecer da Procuradoria Jurídica, declarando a compatibilidade da despesa 

pretendida com o PPA, LDO e LOA. 

Jesus - Bahia, 08 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DERA TIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 

Ante os elementos contidos no presente processo devidamente justificado; 

CONSIDERANDO Justificativa Técnica-Legal da Comissão de Licitação que declarou inexigível a 

licitação em favor a empresa MlJRJLO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADYOCAQA -

CNfl 26.2§2.'762JJl001-50. 
CONSIDERANOO Parecer Jurídico opinativo no sentido de aprovar a lNEXIGIBILIDADE em 

conformidade ao disposto no art. 25, inciso li da Lei Federal 8.666/ 93; 

CONSIDERANDO que o Controle Interno atesta o cumprimento de exigências legais que autoriz.am a 
contratação direta; 

CONSIDERANOO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em especial o 

quanto consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO Nº 002/2021. 

Autorizo, em consequência, proceder-se à contratação nos termos da abaixo especificados: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA ÁS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAÕ FINAL, DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E ASSISTENCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENlD E DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 
Favorecido: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDNIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 

26.262.762/ 0001-50 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses 

Valor Global: R$ 99.600,00 (Noventa e nove mil e seiscentos reais) 

Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso li e art. 13, incisos 1, li, III e V da Lei Federal 8.666/93, consoante 

justificativa anexa aos autos. 

Dotaçio Orçamentária: 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Projeto / 2001 - Manutenção das Ações da Câmara Municipal 
Atividade 

Fonte de O - Recurso Ordinário 
Recurso 

Mão de Obra 60%: R$ 59.760,00 (Cinquenta e nove mil setecentos e sessenta reais). 

Insumos 40%: R$ 39.840,00 (Trinta e nove mil oitocentos e quarenta reais). 

Elemento 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa 

ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 08 de Janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE SSIS L 
Presidente da Câmara Municipal. 
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Terçajeira .44. 
19 de janeiro de 2021 
Ano XII • Ediçiio N" 733 LEGISLATIVO 

RATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 2/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DERA TIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/.2021 

Ante os elementos contidos no presente processo devidamP.nte justificado; 

CONSIDERANDO Justificativa Técnica·Legal da <..-:Omissão de LicitH<;ão que declarou inexigfvel a 
liciuu;ão em favor a empresa MURII O FONSECA PEIXQTO SQÇJRQA Dt; INDIVIPUAI. QE AQVOCAÇJA -
CNPI 26 2§2 762JV001-50 

CONSIDERANDO Parecer Juridiet'> opínativo no sentido dL> aprovar a JNHXIGIBILJDADE em 

confotmidnde ao disposto no art. 25, inciso li da Lei Federal 8.666/93; 
CONSIDERANDO que o Controle Interno atr:sta o cumprimento de exigências legais que oulorizam a 

contratação direta; 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em especial o 
quanto consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATlFlCO a lNEXIGJBILlDADE DE LJCITAC.ÃO Nu 002/2021. 

Autori.z.o, em consequêm:iu, proceder-se à contratação nos termos da abaixo espedficado!>: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPEOALIZADOS DE CONSULTORIA E 

A5.5ESSORIA JURlDICA ÁS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL, DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTENCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 
CAMAl<l\ MUNICIPAL DF. SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 

Favorecido: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVC>CACI;\ - CNt•J 

26.262.762/0001-50 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses 
Valor Global: RS 99.600,00 (Noventa e nove mil(' seiscentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso 11 e art. 13, incisos 1, II, III r: V da Lei Federal 8.666/93, consoante 

justiíictttiva anexa aos autos. 
Dotiição Orçn1nentária: 

U~tldade: 0101 - Câmara Mwúcipal de Santo Antônio de jeSus 
"""Projeto / 2001 - Manutenção das AçõPS da Câmara Municipal 

Atividade 
~----

Fonte de O - R~curso Ordinário 

Recurso 
Mi'to de Obra 60%: R$ 59.760,00 (Cinquenta e nove mil setecentos e sessenta reais). 
~mos 40%: RS 39.840.00 (frintn e nove mil oHocentos e quarenta reais). 
· Elemento 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Registre-se, cumprn-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa 

~cr substitufdo por outro instrumento. 

Publiquê-se na forma da lei 
Santo Antõnio de Jesus, 08 de Janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Camara Munidpal. 

http ://cm santoanton i odej esu sba. i m pren saof i cial .o rg/ 

·-
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO N. 09/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE 

ADVOCACIA. 

INDIVIDUAL DE 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio 

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 

26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão -

Santo Antonio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA 

PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e 

domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, que 

ajustam e contratam o presente em consonância com a Lei nº. 8.666/93 e demais e demais 

normais legais que regem a espécie, ás quais as partes se obrigam, cujas condições são 

estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

1.1. Integram o presente contrato, independente da transcrição, o Processo de 

Inexigibilidade nº 02/2021, com a Proposta da CONTRATADA, bem como os pareceres 

que reconheceram a inexigibilidade da licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso It 

combinado com o artigo 13, inciso III, do atual Estatuto da Licitação Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados de 

Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, de 

Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e Serviços Públicos 

para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

~ 
------~;._-
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3.1. O preço global para execução do serviço de que se trata a Cláusula Segunda, deste 

contrato, é de R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) 

parcelas de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais). 

Parágrafo Único. Considera-se como valor afeto ao pagamento de pessoal e encargos 

sociais o valor correspondente ao percentual de 60% (sessenta por cento) do valor deste 

contrato, para compor o montante das despesas totais com pessoaL ficando o percentual 

restante 40% (quarenta por cento) correspondente as despesas e insumos, tais quais o 

custo e manutenção de equipamentos, em consonância com o§ 2° do art. 27 da Resolução 

TCM - Ba. n(l 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, através de 

Ordem Bancária, até o dia 20 de cada mês. Na data da apresentação da nota fiscal o 

CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de débito ou positiva de 

efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, em 

plena vigência, sob pena de não pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2021, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do art. 57, inciso II, da 

Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

a) A CONTRATADA prestará os serviços ora solicitado direta e pessoalmente, podendo 

fazê-lo, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de trabalho, sob suas 

inteiras responsabilidades e sem qualquer ônus para o contratante; 

b) Os representantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, quando 

solicitado na Sede da Câmara Municipal, na cidade de Santo Antônio de Jesus, 

ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma 

razão, serem satisfeitas de outra forma; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS: 

7.1. As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta 

dos recursos alocados no orçamento: 

Nota de Empenho: 
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!-ÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00- SERVIÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico 

da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das 

atividades atines ao presente conh·ato, oferecendo, inclusive, as instalações e materiais 

para desenvolvimento das atividades quando "in loco", ficando, ainda a 

CONTRATANTE, responsável pelo pagamento dos tributos decorrentes do presente 

~ contrato, bem como das demais despesas. 

(f;J 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO: 

a) Nos termos da Lei n.º 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 

b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

e) O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação é1 administração; 

d) A instauração de insolvência civil; 

e) O falecimento do conb·atado; 

f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATADA e exaradas no processo administrativo epigrafado neste instrumento; 

g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor 

inicial ajustado, além dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

h) Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que coub~r; \ 

!\\~ 
\ r' 
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Câmllra dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

i) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da 

parte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços já realizados, bastando 

que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 

j) O presente contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao contratado 

direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES/ SANÇÕES: 

a) Responderá por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por motivo 

alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 10% (dez por 

cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos Artigos 87 e 88 e seus 

incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

e) Havendo infrigência contratual, o contratado será penalizado com as seguintes sanções 

administrativas: 

1 - Advertência; 

II - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 

20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua exclusiva 

responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no artigo 

65, do Estatuto Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 

não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. (' 

~ \ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

§1 º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório 

sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 

justificativa escrita fundamentada. 

§2º. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja 

superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§3°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e 

~ fiscalizada pela Coordenação de Compras da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

1';) Jesus, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, para solução 

de questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, 

por mais especial que seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 08 de janeiro de 2021. 

MURILO FONSECA Pi IXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Dr. MURILO FONSECA PEIXOTO 

CONTRATADA 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

· CONTRATO Nº 009/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2021; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO II E § 1° C/C ART. 13, II, III E V DA LEI 
Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 08/01/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ÁS COMISSÕES 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAÕ FINAL, DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISTENCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
BAHIA VALOR: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS), A 
SER PAGO EM 12 (DOZE) PARCELAS DER$ 8.300,00 (OITO MIL E TREZENTOS 
REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 -
CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
08/01/2021. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS PELO CONTRATADO: 
MURILO FONSECA PEIXOTO. 
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Terça:feira 
J 9 de janeiro de 202 J 
Ano XII • Etliçcio N" 733 ,- .. -, · r • ,- i · , : .'~ 1 

.33. 

LEGISLATIVO 

EXTRATO (CONTRATO Nsz 9/2021) 

PODER LEGISLATIVO a Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Je.r;us 
Estado da Bahia 

CONTRATO Nº 009/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/202.1; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGívEL, ART. 25, INCISO II E§ 1° C/C ART. 13, II, III E V DA LEI 
N<\ 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 08/01/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNlCIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ÁS COMISSÕES 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAÕ FINAL, DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISfENCIA, DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS~ 
BAHIA VALOR: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS), A 
SER PAGO EM 12 (DOZE) PARCELAS DE R$ 8.300,00 (OITO MIL E TREZENTOS 
REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 -
CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.001.2001 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III~ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
08/01/2021. FRANCISCO DE AS.SIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS PELO CONffiATADO: 
MURILO FONSECA PEIXOTO. 
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